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1. APRESENTAÇÃO 
 

O sistema prisional brasileiro enfrenta um desafio de proporções épicas: o inchaço

desenfreado de sua população carcerária. Mais de 839 mil pessoas, privadas de liberdade,

compõem hoje um dos maiores contingentes prisionais do mundo, ficando atrás apenas de Estados

Unidos e China. Essa massa carcerária, composta por indivíduos considerados inaptos à vida em

sociedade, clama por soluções que transcendam a mera punição. 

A educação, nesse contexto, surge como um farol de esperança, capaz de iluminar o

caminho para a reinserção social. Ao invés de perpetuar a exclusão, a educação abre portas para

o aprendizado, a autonomia e o desenvolvimento de habilidades. Através do conhecimento e da

cultura, os indivíduos privados de liberdade podem reconectar-se consigo mesmos e com o

mundo, tecendo novas perspectivas para o futuro. 

A escola, nesse processo, assume um papel basilar. Como espaço de acolhimento e

transformação, ela oferece um ambiente propício para o desenvolvimento pleno das

potencialidades de cada indivíduo. No entanto, para que a educação floresça dentro das prisões,

é fundamental que os educadores estejam munidos de criatividade e sensibilidade. As limitações

impostas pelos protocolos de segurança, por vezes rígidos e engessados, exigem soluções

inovadoras e flexíveis que não comprometam a qualidade do ensino (LEME, 2002). 

Políticas públicas eficazes, parcerias com o setor privado e o engajamento da

comunidade são peças essenciais para garantir a efetividade da reinserção social. Além disso, é

fundamental ir além das grades, tecendo pontes entre o cárcere e a sociedade. A valorização da

diversidade dos indivíduos e o reconhecimento da educação como direito constitucional são

pilares fundamentais para a construção de uma sociedade mais justa e inclusiva. 

No Brasil, e no Amazonas de forma particular, a educação aos privados de liberdade,

aos egressos do sistema prisional, constituiu-se um desafio para a elaboração de um Plano

Estadual que atenda a qualidade de ensino e a função educativa dentro do sistema penitenciário. 

O direito à Educação Universal inclui as pessoas em situação de reclusão e egressos do

Sistema Prisional. Neste contexto, a educação e a formação profissional constituem-se como

dispositivo promotor de reinserção social de fundamental importância no combate à reincidência

criminal. 

Assim, participaram da elaboração do presente plano estadual a Secretaria de Estado de

Administração Penitenciária – SEAP e a Secretaria de Estado e Desporto Escolar – SEDUC, para
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contemplar o quadriênio 2025 a 2028. O plano Estadual foi norteado pelo Plano Estratégico de

Educação no âmbito do Sistema Prisional (Decreto nº 7.626/2011), pela Resolução CNE nº

02/2020 e pela Nota Técnica n.º 9/2020/COECE/CGCAP/DIRPP/DEPEN/MJ. 

A educação para pessoas privadas de liberdade no Estado Amazonas é estabelecida

inicialmente pelo Decreto nº 173, de 12 de maio de 1928, criando a Escola Agnello Bittencourt,

como escola independente, sendo alterada a titularidade da escola prisional para Escola Estadual

Giovanni Figliuolo, vinculada à SEDUC, através do Decreto nº 15.250, de 16 de fevereiro de

1993, permanecendo até os dias atuais. 

O preceito de educação na prisão reafirmado com as Lei de Execução Penal (LEP) –

Lei nº 7.210/1984; a Resolução nº 03/2009 do Conselho Nacional de Política Criminal e

Penitenciária do Ministério da Justiça; a Resolução CNE/CEB nº02, de 19 de maio de 2010, que

Dispõe sobre as Diretrizes Nacionais para a oferta de educação para jovens e adultos em situação

de privação de liberdade nos estabelecimentos penais e o Decreto nº 7.626/2011, que institui o

Plano Estratégico de Educação, no âmbito do sistema prisional, eleva a condição de gestão

democrática e a garantia de direito à educação. 

 

Diretrizes para a educação no sistema prisional do Estado Amazonas, figuradas no presente

plano estadual 

 

Este plano será norteado pelas diretrizes vigentes citadas abaixo: 

1. Fomento à atividade educacional com orientação pedagógica por meio da Seduc- AM,

buscando o desenvolvimento humano e a reintegração social das pessoas privadas de

liberdade e egressas do sistema prisional; 

2. Fortalecimento das ações articuladas com diversos órgãos Estaduais dos Poderes

Executivo e Judiciário; 

3. Estabelecimento de tratativas e parcerias formais com a Sociedade Civil Organizada para

ações e controle social, relacionados à política de mulheres no sistema prisional; 

4. Favorecimento da diversificação das atividades educacionais, tais como: atividades

culturais, esportivas, qualificação profissional, inclusão digital, fomento à leitura e a

programas de implantação, recuperação e manutenção de bibliotecas destinadas ao
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atendimento à população privada de liberdade, inclusive as ações de valorização dos

profissionais que trabalham nesses espaços. 

5. Envolvimento da comunidade e os familiares dos indivíduos em situações de privação de

liberdade e egressos, visando atendimento diferenciado considerando as peculiaridades

de gênero, raça, etnia, credo, idade e condição social, nas unidades prisionais e programas

extramuros. 

6. Proposta de ampliação no decorrer de 4 (quatro) anos do aumento da escolaridade

associada à qualificação profissional das pessoas privadas de liberdade egressas do

Sistema Prisional. 

7. A inserção de metodologias pedagógicas adequadas à realidade prisional, produção de

materiais didáticos, novas metodologias e tecnologias educacionais, bem como

programas educativos mediados por tecnologias e na Educação de Jovens, Adultos e

Idosos. 

8. Promoção de parcerias com universidades, instituições de Educação Profissional, outras

secretarias e organizações da sociedade civil com vistas à formulação, execução,

monitoramento e avaliação de políticas públicas de Educação de Jovens e Adultos em

situação de restrição e privação de liberdade e de egressos do Sistema Prisional. 

9. Sugestão de adequação nos espaços físicos das unidades prisionais para o

desenvolvimento das atividades educacionais, esportivas, culturais, de formação

profissional e de lazer integrando-as às rotinas dos presídios. 

10. A inserção de atividades laborais e artístico-culturais como elementos formativos,

compondo o projeto político- pedagógico com atividades extracurriculares, compatíveis

em condições e horários com as atividades educacionais. 

11. Ampliação da proposta de educação não formal nos espaços prisionais, bem como de

educação para o trabalho, inclusive mediado por tecnologia, conforme previsto em

Resolução do CNE sobre EJA. 

12. Promoção de programas de formação inicial e continuada aos educadores, gestores e

técnicos que atuam nos estabelecimentos penais, considerando as especificidades da

política de educação penal. 
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13. Garantia que os docentes que atuam nos espaços penais sejam profissionais do magistério

devidamente habilitados e com remuneração condizente com as especificidades da

função; 

14. Promoção da oportunidade à pessoa privada de liberdade ou internado, desde que possua

perfil adequado e receba preparação especial, possa atuar em apoio ao profissional da

educação, auxiliando-o no processo educativo e não em sua substituição; 

15. Organização do ensino da EJA prisional em semestre de acordo com a proposta curricular

da Secretaria de Educação e Desporto e devidamente aprovada pelo Conselho Estadual

de Educação do Amazonas, além do cumprimento do calendário comum a todos os

estabelecimentos de ensino da SEDUC/AM; 

16. Garantia de condições de acesso e permanência na Educação Superior, respeitando as

normas vigentes, características e possibilidades dos regimes de cumprimento de pena

previstos pela Lei nº 7.210/84 e normas regimentais locais; 

17. Legitimação da atuação do Conselho de Educação do Estado do Amazonas – CEE/AM

através da implementação e fiscalização das Diretrizes Curriculares Educacionais para os

privados de liberdades, articulando-se, para isso, com os Conselhos Penitenciários

Estaduais; 

18. Criação de uma proposta curricular específica para o sistema prisional para o Estado do

Amazonas. 

 

Os objetivos do presente Plano Estadual foram delineados seguindo as diretrizes, bem como de

acordo com as possibilidades encontradas junto às redes parceiras. São eles: 

1. Garantir programa de alfabetização para pessoas privadas de liberdade do sistema

prisional; 

2. Proporcionar o fomento e o fortalecimento da educação básica de qualidade; 

3. Fortalecer os programas contínuos de acesso à leitura; 

4. Realizar levantamento periódico de dados sobre os processos/atividades/ações de

educação para pessoas privadas de liberdade no Estado; 

5. Aumentar o número de pessoas privadas de liberdade e egressas inseridas em atividades

educacionais; 
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6. Desenvolver estratégias para a ampliação da oferta de atividades educacionais formais e

não formais no sistema prisional do Estado; 

7. Estabelecer articulações para que as ações educacionais no sistema prisional sejam

efetivadas em todo o âmbito do sistema prisional estadual. 

8. Realizar a formação e capacitação de profissionais ligados à educação no sistema

prisional por meio de encontros presenciais ou semipresenciais, mediado por tecnologias

ou por meio da Educação a Distância em parceria com o SEDUC através de seu Centro

de Formação dos Profissionais da Educação do Amazonas - CEPAN e com parceria da

Universidade do Estado do Amazonas e outras instituições parceiras. 

9. Considerar a diversidade de públicos no sistema prisional para o fomento à educação

formal e não-formal. 

10. Buscar soluções por meio de estudos estruturais para criar plano para o aumento do

número de espaços educacionais no sistema prisional pela oferta de educação em tempo

integral; 

11. Ampliar a oferta de educação mediada por tecnologias, com diferentes métodos, para o

sistema prisional; 

12. Garantir o estabelecimento de fluxos, rotinas e procedimentos para as ações educacionais

no sistema prisional; 

13. Organizar por meio de equipe pedagógica da SEDUC/AM a atividade educacional com

orientação pedagógica buscando o desenvolvimento humano e a reintegração social das

pessoas privadas de liberdade do sistema prisional; 

14. Coordenar ações articuladas com diversos órgãos Estaduais dos Poderes Executivo e

Judiciário; 

15. Examinar possibilidades junto aos parceiros e setores responsáveis pela educação formal

e profissional para ampliar a vagas de qualificação profissional associada à escolaridade

das pessoas privadas de liberdade e egressas do sistema prisional; 

16. Implantar no contexto da Escola Prisional estratégias e metodologias pedagógicas, para

a produção de materiais didáticos, criar novas metodologias e tecnologias educacionais,

bem como programas educativos mediados por tecnologias e Educação de Jovens e

Adultos para promoção do desenvolvimento humano. 
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17. Discutir por meio de encontro com universidades, instituições de Educação Profissional,

outras secretarias e organizações de sociedade civil caminhos e possibilidades com vistas

à formulação, execução, monitoramento e avaliação de políticas públicas de Educação de

Jovens e Adultos em situação de privação de liberdade e egressas do Sistema Prisional; 

18. Executar o programa governamental destinado a EJA, incluindo materiais didáticos,

escolares e de apoio pedagógico dos estudantes e professores contemplados nos

programas educacionais dos presídios; 

19. Propor ações de educação nos espaços prisionais, além das atividades de educação

formal, abrangerá proposta de educação não-formal, bem como de educação para o

trabalho, inclusive mediada por tecnologia, conforme previsto em Resolução do CNE

sobre EJA; 

20. Propiciar a formação continuada aos gestores e técnicos que atuam nos estabelecimentos

penais, considerando as especificidades da política de educação penal; 

21. Promover estudos com a SEDUC/AM para garantir um calendário escolar coerente com

a realidade do sistema prisional com projeto pedagógico específico e ensino organizado

em módulos educacionais para garantia do desenvolvimento integral dos alunos e alunas

encarcerados; 

22. Garantir condições a oferta de educação superior no sistema prisional do Estado; 

23. Elaborar os projetos político pedagógicos em consonância com as Diretrizes Curriculares

Nacionais para a EJA nas Prisões e as Diretrizes Curriculares Estaduais para a Educação

Básica. 

24. Identificar nos espaços físicos das Unidades Prisionais adequações necessárias às

atividades educacionais, esportivas, culturais, de formação profissional e de lazer; 

25. Ampliar o processo de participação no Exame Nacional para Certificação de

Competências de Jovens e Adultos para Pessoas Privadas de Liberdade (Encceja/PPL),

no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM PPL).  
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2. GESTÃO 
 

Compete à equipe gestora o acompanhamento e monitoramento das atividades inerentes

ao processo de ensino e aprendizagem do discente, proporcionando assim, a melhoria da

qualidade do ensino no espaço escolar. Para a direção escolar alcançar o bom desempenho à frente

da execução do seu trabalho será necessário definir competências e atribuições inerentes a sua

liderança em cada instituição responsável pelo processo educacional.  

a. Competências e atribuições da SEAP/AM  

1- Quanto às competências da SEAP 

A Secretaria de Estado de Administração Penitenciária (Seap), criada pela Lei n.º 4.163,

de 09 de março de 2015, antes vinculada à então Secretaria de Estado de Justiça e Direitos

Humanos, hoje Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania (Sejusc), é um

órgão integrante da Administração Direta do Poder Executivo, que tem, entre outras atividades, a

função de formular e executar a Política Penitenciária Estadual. 

Entre as atribuições da Seap estão aplicação das normas de execução penal no âmbito

estadual; a supervisão, coordenação e controle do sistema penitenciário através da reintegração

social do apenado; implantação e implementação da execução das penas não privativas de

liberdade e das medidas de segurança no Estado do Amazonas; articulação com o Poder

Judiciário, Ministério Público e demais Órgãos ou entidades relacionados à Política Penitenciária

Estadual; e elaboração de propostas de regulamentação de assuntos de sua competência. 

Para o cumprimento do previsto, sem prejuízo de outras ações e atividades previstas em

normas legais e regulamentares, compete ainda à Secretaria a coordenação das atividades

inerentes ao planejamento, acompanhamento, operacionalização e controle das políticas voltadas

ao sistema penitenciário; a coordenação do processo de definição, implementação e manutenção

de políticas públicas para a humanização e reintegração; a normatização dos procedimentos

relativos aos sistemas sob sua coordenação e monitoração técnica; a elaboração, controle e

fiscalização de projetos necessários ao cumprimento das competências da Secretaria e a execução

de outras ações e atividades concernentes à sua natureza ou determinadas pelo Chefe do Poder

Executivo. 

As Competências e atribuições da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária

(Seap) estão descritas em seu Regimento Interno. 
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b. Quanto às competências e atribuições da SEDUC 

A criação da Secretaria de Estado de Educação e Desporto Escolar (SEDUC/AM)

ocorreu no ano de 1946, através da Lei 1.596, de 05/01/1946, com denominação de Diretoria

Geral do Departamento de Educação e Cultura. Com a Lei 12, de 09/05/1953, sofreu a primeira

alteração em sua nomenclatura, recebendo o nome de Secretaria de Educação, Cultura e Saúde.

Ainda no mesmo ano, com a Lei 65, de 21/07/1953, recebeu a denominação de Secretaria de

Educação, Saúde e Assistência Social. 

Após 02 (dois) anos, sob a Lei 108, de 23/12/1955, recebeu o nome de Secretaria de

Educação e Cultura. Nova alteração só ocorreu 46 anos mais tarde, com a Lei 2.032, de

02/05/1991, quando recebeu o nome de Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desporto.

Em 2000 a Secretaria passou para a denominação de Secretaria de Estado de Educação e

Qualidade do Ensino (SEDUC) com a Lei 2.600, de 04/02/2000. 

A denominação atual da SEDUC é Secretaria de Estado de Educação e Desporto

Escolar.  

À SEDUC compete: 

a) Ofertar a educação básica na Modalidade de Educação de Jovens e Adultos nas

Unidades Prisionais, mantidas pela SEAP, nos Ensino Fundamental (1º e 2º segmentos) e Médio

(3º segmento), na capital e nos municípios de acordo com as unidades prisionais em

funcionamento; 

b) Promover a lotação dos professores, pedagogos, bibliotecários e outros

profissionais necessários para o atendimento da demanda prisional; 

c) Cumprir com a carga horária educacional de acordo com a legislação vigente e

as complexidades de funcionamento do Sistema Prisional (matutino 8h às 11h e vespertino de

12h30m a 15h30m); 

d) Elaborar calendário especial em caso de paralisação das aulas; 

e) Elaborar calendário escolar anual, considerando a carga horária mínima

determinada pela legislação vigente e, respeitando a complexidade das Unidades Prisionais; 

f) Realizar a certificação dos concludentes de ambos os ensinos através das escolas

estaduais autorizadas para os devidos fins; 

g) Fornecer aos estabelecimentos penais que fazem parte da rede estadual de ensino

material pedagógico para professores e alunos; 
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h) Ofertar formação continuada aos professores que atuam nas unidades prisionais; 

i) Acompanhar a oferta de escolarização prevista neste convênio, sempre que

ocorrer algum fato que comprometa o funcionamento deles. 

Resoluções do Conselho Estadual de Educação-CEE/AM sobre Educação em

Sistema Prisional 

O desenvolvimento da Educação Formal dentro das unidades prisionais é estabelecido

pela proposta curricular e pedagógica da Educação de Jovens e Adultos - EJA, aprovada pelo

CEE/AM e Resolução N. 013/2021 – CEE/AM que estabelece normas para a execução da

Educação de Jovens e Adultos, como modalidade da Educação Básica, nas etapas de Ensino

Fundamental e Ensino Médio no Sistema Estadual de Educação do Amazonas. 

Entretanto, ainda não há resoluções específicas do Conselho Estadual do

Amazonas para educação em sistema prisional, sendo esta uma das metas para o quadriênio 2025

a 2028. 

c. Estrutura de gestão para a organização da educação no sistema prisional  

Para a realização de suas atribuições, a ESAP/SEAP conta com a seguinte equipe: 

SERVIDORES DA ESCOLA E FUNÇÕES 
ORD NOME ÓRGÃO/FUNÇÃO 

01 TALES RENAN SILVA DA SILVA DIRETOR DA ESAP 

02 NEILY DUARTE BURGOS 
ASSESSORA DE CAPACITAÇÃO
E DESENVOLVIMENTO DE RH 

03 SÔNIA MARIA DOS SANTOS GOMES ASSESSORA ADMINISTRATIVA 

04 
ANDRÉA ALESSANDRA DE OLIVEIRA
MELO 

ASSESSORA DE ACERVO
BIBLIOGRÁFICO 

05 ELIEL DE SOUZA ALMEIDA SECRETÁRIO 

06 ANDRA ARAÚJO CASTELO DA SILVA PEDAGOGA 
ESTAGIÁRIOS DA ESCOLA 

ORD NOME LOCAL DE ATUAÇÃO 

01 
ADRIELE RAISSA SOUZA DE FREITAS 
PEDAGOGIA 

NÚCLEO DE EDUCAÇÃO
PRISIONAL 

02 
THIAGO DANIEL GONÇALVES
LINHARES - PEDAGOGIA 

NÚCLEO DE EDUCAÇÃO
PRISIONAL 

 

Quanto à Secretaria de Estado de Educação e Desporto Escolar – SEDUC/AM, está

estruturada em níveis de Secretarias, Direção, Gerenciamento e Coordenação, entre as quais está

a Gerência de Atendimento Educacional Específico e da Diversidade – GAEED. Nesta última, se

Folha: 16
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/C92D.CEC4.6D24.C5F5/AB4ED313
Código verificador: C92D.CEC4.6D24.C5F5   CRC: AB4ED313

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

po
r:

 T
A

LE
S

 R
E

N
A

N
 S

IL
V

A
 D

A
 S

IL
V

A
:0

17
**

**
**

**
 e

m
 0

6/
01

/2
02

5 
às

 0
9:

18
 u

til
iz

an
do

 a
ss

in
at

ur
a 

po
r 

lo
gi

n/
se

nh
a.



www.seap.am.gov.br 
instagram.com/seap.am 
 

gabinete@seap.am.gov.br 
Fone:(92) 99519-8476 
Av. Torquato Tapajós, s/n, Colônia
Terra Nova, Manaus – AM,  
CEP: 69093-415 

Secretaria de Estado
de Administração
Penitenciária 

 

encontra a Coordenação de Educação de Jovens e Adultos - CEJA, responsável pela oferta da

modalidade de EJA nas escolas da rede estadual de ensino, nas unidades prisionais e unidades de

medidas socioeducativas. 

Atualmente composta pela equipe: 

SERVIDORES DA COORDENAÇÃO DE 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - CEJA 

ORD NOME ÓRGÃO/FUNÇÃO 
01 FLORISBELA DA SILVA CARDOSO COORDENADORA CEJA 
02 ELIANEY HERNANI DE OLIVEIRA ASSESSORA EDUCACIONAL 
03 JAQUELINE CARVALHO DE SANTANA ASSESSORA EDUCACIONAL 
04 JHONES RODRIGUES PEREIRA ASSESSOR EDUCACIONAL 
05 MARIA DO SOCORRO GOMES FERREIRA ASSESSORA EDUCACIONAL 
06 NILZA GOULART SUZANO ASSESSORA EDUCACIONAL 
07 ROSÂNGELA CONCEIÇÃO BRITO ASSESSORA EDUCACIONAL 
08 SILVIA LETÍCIA SALES DA SILVA ASSESSORA EDUCACIONAL 

 

Em 2021, foi assinado, entre a SEDUC e SEAP, o termo de Cooperação Técnica nº

01/2021, que estabelece as normas e competências referentes à oferta de educação nas unidades

prisionais do estado do Amazonas. Ressalta-se que, com o advento da necessidade de criação da

Comissão Estadual de Fiscalização e Monitoramento da Aplicação do Plano Estadual de

Educação, urge que um novo Termo de Cooperação Técnica seja celebrado, com fulcro de

normatizar a supracitada Comissão. 

A cooperação entre os partícipes objetiva, prioritariamente, a conjugação de esforços

com vistas ao desenvolvimento de ações de responsabilidade social, dentro das Unidades

Prisionais do Estado do Amazonas, com oferta efetiva da educação básica, nos regimes provisório,

semiaberto e fechado, promovendo às pessoas privadas de liberdade à remissão de pena, por meio

de atividades educativas, considerando o direito de toda a educação e em cumprimento do

princípio de respeito à dignidade da pessoa humana com vistas ao desenvolvimento de ações de

responsabilidade social. 
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d. Documentos dos fluxos e procedimentos relacionados à educação no sistema

prisional estadual 

A criação de fluxos e procedimentos relacionados à educação no sistema prisional será

pauta de discussões entre a Secretaria de Estado de Administração Penitenciária e a

Secretaria de Educação do Estado, haja vista ainda não terem sido estabelecidos, dada a

complexidade no alinhamento das ações atribuídas à dinâmica do sistema prisional. 

 

e. Programa de formação e capacitação de profissionais que atuam com as ações de

Educação no sistema prisional estadual 

Quanto a formação e a capacitação de profissionais que atuam com as ações de educação

nos sistemas prisionais estaduais, a SEDUC/AM tem promovido cursos de formação

continuada para os docentes da EJA com parceria entre o Centro de Formação

Profissional Padre José Anchieta (CEPAN/SEDUC) com a Universidade do Estado do

Amazonas UEA. 

 

f. Forma de contratação dos profissionais que atuam nas unidades prisionais 

( x ) seleção entre os profissionais efetivos da rede de ensino. 

Nº de profissionais sob esta forma de contratação: TRÊS (03) 

( x ) seleção entre profissionais contratados temporariamente pela rede de ensino 

Nº de profissionais sob esta forma de contratação: TRINTA E UM (31) 

 

g. Como são feitos e mantidos os registros escolares e a inserção das informações

referentes no Censo Escolar considerando as modalidades da educação básica

ofertadas no sistema prisional: 

( x ) Educação de Jovens e Adultos - EJA  

Informar número de vagas atual: OITOCENTOS E SESSENTA (860) 

( ) EJA integrada à Educação Profissional Tecnológica 

Informar Nº de vagas: - 

( ) EPT - técnico 

Informar Nº de vagas: - 
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h. Os arranjos administrativos para a oferta da educação básica 

( x ) unidade escolar instalada na unidade prisional 

Informar número de unidades prisionais atendidas neste formato: SEIS (06)  

( x ) unidade escolar externa vinculada a classes instaladas em uma ou mais unidades

prisionais. 

Informar Nº unidades escolares envolvidas neste formato: QUATRO (04) 

Informar Nº unidades prisionais atendidas neste formato: -  

( ) unidade escolar externa, exclusiva para o atendimento das classes instaladas em

unidades prisionais. 

Informar Nº unidades prisionais atendidas neste formato:  

Informar Nº de escolas constituídas neste formato: 

 

i. Estrutura Pedagógica das Unidades Prisionais 

1. Secretaria de Estado de Educação e Desporto Escolar – SEDUC/AM  

A SEDUC possui uma escola Giovanni Figliuolo que atende todas as unidades prisionais,

a qual possui um (01) diretor escolar, uma (01) secretário escolar, trinta e quatro (34)

professores que atuam nas unidades prisionais do estado. 

 

2. Secretaria de Estado de Administração Penitenciária - SEAP/AM 

Cada unidade prisional possui um corpo técnico pedagógico, da própria unidade, que atua

no apoio educacional à execução das atividades da SEDUC, composto de um (01)

pedagogo, um (01) auxiliar de pedagogia e um (01) assistente social. Do ponto de vista

operacional, é política desta Secretaria que os monitores de ressocialização sejam fixos

na área educacional, a fim de realizar a movimentação, segurança e disposição dos

reeducandos, desde a saída da cela, durante a aplicação educacional e retorno à cela. 

 

j. Forma de Oferta de Ensino 

A oferta de ensino no sistema prisional na modalidade Educação de Jovens Adultos

(ensino fundamental e médio), ocorre de forma 100% presencial na Escola Estadual

Giovanni Figliuolo. 
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k. Organização da Oferta  

A oferta ocorre de forma semestral, de acordo com a Proposta Curricular e Pedagógica

da Educação de Jovens e Adultos- EJA, organizada por segmentos. 

 

l. Projeto Político Pedagógico nas e das unidades prisionais  

O Projeto Político Pedagógico da Escola Estadual Giovanni Figliuolo tem como base,

promover a inclusão social e o acesso de jovens e adultos PPLs à educação formal, dentro

do sistema prisional da capital. A formação do indivíduo e seu desenvolvimento são

caminhos que a escola pauta, para uma vida “extramuros”. 

Para o desenvolvimento e concretização dessas ações a escola buscará: 

• Desenvolver ações que corroborem para o ensino aprendizagem dos estudantes

PPLs; 

• Adotar o respeito às diferenças como ser humano; 

• Possibilitar e transformar em realidade social o compromisso de fazer; e 

• acontecer de fato “o direito de todos a uma educação de qualidade”. 

 

m. Comissão ou Comitê estadual para tratar da pauta de educação das unidades

prisionais  

Com o advento das reuniões para a construção deste Plano, ocorreu o surgimento da ideia

de formalização, via Portaria Estadual assinada pelo governador, por meio da criação de

uma Comissão Estadual de Fiscalização e Monitoramento da Aplicação do Plano

Estadual de Educação, a ser prevista no novo Acordo de Cooperação Técnica entre

SEAP/AM e SEDUC/AM. 
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3. PRINCIPAIS FONTES DE FINANCIAMENTO 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

AÇÃO 
FONTE DO
RECURSO 

UNIDADES 
PRISIONAIS 

QUANTIDADE DE
PESSOAS 

ENVOLVIDAS 

Escola Penitenciária 1.712.290 
Unidades da Capital
e do Município de

Itacoatiara 
4750 

Profissionalização de
Reeducandos e

Albergados 
1.712.290 

Unidades da Capital
e do Município de

Itacoatiara 
4750 

 

FUNDO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS - FUPEAM 

AÇÃO 
FONTE DO
RECURSO 

UNIDADES 
PRISIONAIS 

QUANTIDADE DE
PESSOAS 

ENVOLVIDAS 

Escola Penitenciária 1.759.201 
Unidades da Capital
e do Município de

Itacoatiara 
4750 

 

4. REDE PARCEIRA 

AÇÃO PARCEIROS TCT 
UNIDADES 

PRISIONAIS 

PESSOAS

POR AÇÃO 

Estabelecimento das
condições de oferta de
oportunidades de estágio
superv. ou obrigatório, aos
regularmente
matriculados no curso. 

FUNDAÇÃO

UNIVERSIDADE

FEDERAL DO

AMAZONAS -

SEAP 

009/21 Capital 250 

Estágio supervisionado
aos alunos matriculados
no curso de Serviço
Social. 

FACULDADE

SALESIANA

DOM BOSCO -

SEAP 

005/16 Capital 250 

Implantação dos Núcleos
de Advocacia Voluntária
na Comarca de Manaus,

TJAM - UEA -

SEAP 
016/17 Capital 4750 
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Estado do Amazonas,
visando à prestação de
assistência judiciária a
todos os seguimentos da
Justiça. 
Implantação dos Núcleos
de Advocacia Voluntária
na Comarca de Manaus,
Estado do Amazonas,
visando à prestação de
assistência judiciária a
todos os seguimentos da
Justiça. 

TJAM - ESBAM -

SEAP 
019/17 Capital 4750 

Implantação dos Núcleos
de Advocacia Voluntária
na Comarca de Manaus,
Estado do Amazonas,
visando à prestação de
assistência judiciária a
todos os seguimentos da
Justiça. 

TJAM - NILTON

LINS - SEAP 
020/17 Capital 4750 

Estabelecimento das
condições de oferta de
oportunidades de estágio
supervisionado ou
obrigatório aos
regularmente
matriculados no curso. 

FAMETRO –

SEAP 

TCT

2023 
Capital 250 

Proporcionar aos alunos
regulamente matriculados
e com efetiva frequência
no curso de serviço social
da instituição UNIP e
realização de estágio 
curricular. 

UNIP - SEAP 007/17 Capital 250 

Estabelecimento de 
condições para a
realização de estágio
curricular obrigatório e
projetos nas áreas de 

UEA - SEAP 007/23 Capital 250 

Folha: 22
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/C92D.CEC4.6D24.C5F5/AB4ED313
Código verificador: C92D.CEC4.6D24.C5F5   CRC: AB4ED313

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

po
r:

 T
A

LE
S

 R
E

N
A

N
 S

IL
V

A
 D

A
 S

IL
V

A
:0

17
**

**
**

**
 e

m
 0

6/
01

/2
02

5 
às

 0
9:

18
 u

til
iz

an
do

 a
ss

in
at

ur
a 

po
r 

lo
gi

n/
se

nh
a.



www.seap.am.gov.br 
instagram.com/seap.am 
 

gabinete@seap.am.gov.br 
Fone:(92) 99519-8476 
Av. Torquato Tapajós, s/n, Colônia
Terra Nova, Manaus – AM,  
CEP: 69093-415 

Secretaria de Estado
de Administração
Penitenciária 

 

ensino, pesquisa e
extensão. 
Estabelecimento de
parceria entre as partes,
para oferta de vagas em
cursos de qualificação
profissional, destinados
aos assistidos pelo
Sistema Prisional do
Estado do Amazonas
(internos no regime
fechado, semiaberto e
aberto, liberados, 
liberados provisórios e
liberados em condicional). 

CETAM – SEAP 11/23 Capital 500 

Estabelecimento de
parceria entre as partes,
visando à oferta de vagas
em cursos de capacitação
técnica, aprender a 
empreender. 

SEBRAE - SEAP 002/19 Capital 100 

Implantação e 
operacionalização de
sistema informalizado de
videoconferência na
realização de audiência a
distância entre as unidades
judiciais do 
TJAM e as Unidades
Prisionais do Estado do
Amazonas, de detentos
em regime fechado ou 
provisórios. 

TJAM – SEAP 018/19 Capital 4750 

Estágio curricular
obrigatório não
remunerado, aos
estudantes matriculados
nos cursos de graduação
do CELM/ULBRA. 

ULBRA – SEAP 010/19 Capital 250 
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Distribuição de forma
gratuita, de literatura
bíblica aos assistidos pelo
Sistema Prisional do 
Estado do Amazonas. 

Sociedade Bíblica

do Brasil – SBB 
001/20 Capital 250 

As partes manifestam a
intenção em envidar
esforços para coordenar
iniciativas e trabalhar
conjuntamente em prol da
promoção do acesso à
saúde, incluindo aos
serviços em saúde sexual
e reprodutiva, e da
prevenção e 
enfrentamento à violência
baseada em gênero,
desenvolvendo e 
implementando ações
conjuntas para avançar e
fortalecer, entre outras, as
Agendas de População e
Desenvolvimento, Saúde
Reprodutiva e dos
Direitos Humanos,
considerando os direitos e
necessidades da
população do Estado do
Amazonas, em especial de
Mulheres e Jovens
custodiados nas unidades
prisionais administradas 
pela SEAP. 

UNFPA – SEAP 002/20 Capital 120 

Escritório Social –
Cooperação para a efetiva
implementação,
acompanhamento e
avaliação de uma política
de atenção à pessoa
egressa do sistema

CNJ – SEAP -

TJAM 
001/20 Capital 250 
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penitenciário, nos termos
propostos em leis e
diretrizes nacionais e
internacionais,
concretizando, desta
forma, as condições
institucionais necessárias
para a implementação do
Escritório Social no
Estado do Amazonas. 
Desenvolver ações de
responsabilidade social,
dentro das Unidades
Prisionais do Amazonas,
com oferta efetiva de
educação básica, na
Modalidade de Educação
Jovens e Adultos, nos
regimes provisório,
semiaberto e fechado,
promovendo as pessoas
especificamente, privadas
de liberdade a remição de
pena, por meio de
atividades educativas. 

SEDUC – SEAP 01/21 
Capital e

Interior 
4750 

Viabilizar condições
necessárias à
operacionalização das
ações da parceria firmada
entre SEAP e
SOCIEDADE DE
ENSINO SUPERIOR
ESTÁCIO AMAZONAS
LTDA- ESTÁCIO uma
vez que a SEGURA é
responsável pela
implantação,
operacionalização e
manutenção da
infraestrutura para a

Estácio/Segura -

SEAP 
009/21 

Capital e

Interior 
4750 
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execução dos serviços
educacionais ofertados
pela ESTÁCIO, na
modalidade à distância, no
“Sistema de ensino à
Distância”, seja na
modalidade
semipresencial (quando
aplicável) seja na
modalidade totalmente à
distância, direcionado a
alunos regularmente
matriculados. 

 

5. INDICADORES ESTRATÉGICOS 

Os indicadores relacionados neste plano de educação, para pessoas privadas de

liberdade do sistema prisional, possuem foco em resultados, sendo possível mensurar o alcance

dos objetivos dos planos estaduais de educação, no âmbito do sistema prisional, segundo a ótica

da eficácia e efetividade das ações e metas que serão planejadas. 

 

OBJETIVO
RELACIONADO 

INDICADOR 
FINALIDADE DO

INDICADOR 
Garantir para as pessoas
privadas de liberdade do
sistema prisional acesso aos
anos iniciais/ alfabetização. 

Oferta de educação visando a
alfabetização paras as pessoas
privadas de liberdade do
sistema prisional 

Mensurar e aferir a oferta de
alfabetização para as pessoas
privadas de liberdade. 

Garantir programa de
alfabetização para pessoas
privadas de liberdade do
sistema prisional; 

Aumentar o índice de pessoas
privadas de liberdade
incluídas em Programas de
Alfabetização; 

Mensurar e aferir a oferta de
alfabetização para as pessoas
privadas de liberdade. 

Proporcionar o fomento e o
fortalecimento da educação
básica de qualidade. 

Efetivação da educação
básica de qualidade. 

Mensurar e aferir a qualidade
da oferta da educação básica. 

Fortalecer os programas
contínuos de acesso à leitura. 

Efetivação dos programas de
acesso à leitura. 

Mensurar e aferir os
programas de acesso à leitura. 

Realizar levantamento
periódico de dados sobre os
processos, atividades e ações

Relatório com dados sobre os
processos, atividades e ações
de educação prisional. 

Mensurar e aferir as
atividades de alfabetização,
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de educação, para as pessoas
provadas de liberdade no
Estado. 

desenvolvidas como
educação prisional. 

Aumentar o número de
pessoas privadas de liberdade
e egressas, inseridas em
atividades educacionais. 

Indice de pessoas inseridas
em atividades educacionais. 

Mensurar e aferir a oferta de
educação para pessoas
privadas de liberdade e
egressas do Sistema Prisional. 

Desenvolver estratégias para
a ampliação da oferta de
atividades educacionais,
formais e não-formais, no
Sistema Prisional do Estado. 

Oferta de educação formal e
não-formal, no Sistema
Prisional. 

Mensurar e aferir a oferta de
educação formal e não-
formal, no Sistema Prisional. 

Estabelecer articulações para
que as ações educacionais, no
sistema prisional, sejam
efetivadas em todo o âmbito
do sistema prisional estadual. 

Efetivação das ações de
educação, no sistema
prisional. 

Mensurar e aferir as ações de
educação no sistema
prisional. 

Realizar a formação e
capacitação de profissionais
ligados à educação no sistema
prisional por meio de
encontros presenciais ou
semipresenciais, mediado por
tecnologias ou por meio da
Educação a Distância em
parceria com a SEDUC
através de seu Centro de
Formação dos Profissionais
Padre José de Anchieta -
CEPAN/AM e com parceria
da Universidade do Estado do
Amazonas - UEA. 

Formação e capacitação dos
profissionais ligados à
educação prisional. 

Mensurar e aferir a qualidade
da educação no sistema
prisional. 

Considerar a diversidade de
públicos no sistema prisional
para proporcionar a educação
formal e não-formal. 

Levantamento da diversidade
do quantitativo do público
inserido em atividades de
educação formal e informal. 

Mensurar e aferir a oferta de
educação formal e informal
para diversidade de público. 

Buscar soluções por meio de
estudos estruturais para criar
plano para o aumento do

Estudo de adequação,
readequação e aumento do
número de espaços

Mensurar e aferir a oferta de
educação prisional. 
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número de espaços
educacionais no sistema 
prisional; 

educacionais, através de
projetos estruturais. 

Ampliar a oferta de vagas
para o ensino através de
mediação tecnológica, com
diferentes métodos, para o
sistema prisional. 

Oferta de vagas para o ensino
através de mediação
tecnológica com diferentes
metodologias. Número de
ambientes estruturados para
oferta de educação. 

Mensurar e aferir a oferta de
vagas para o ensino através de
mediação tecnológica. 

Garantir o estabelecimento de
fluxos, rotinas e
procedimentos para as ações
educacionais no sistema
prisional; 

Fluxos e procedimentos de
rotinas das ações
educacionais estabelecidos 

Mensurar e aferir a oferta de
educação prisional. 

Organizar por meio de equipe
pedagógica da Seduc a
atividade educacional com
orientação pedagógica
buscando o desenvolvimento
humano e a reintegração
social das pessoas privadas de
liberdade do sistema
prisional; 

Organização  e
orientação pedagógica das
 atividades
educacionais no sistema
prisional. 

Mensurar e aferir as
atividades educacionais no
sistema prisional. 

Coordenar ações articuladas
com diversos órgãos
Estaduais dos Poderes
Executivo e Judiciário para
oferta de educação 
prisional. 

Evidências das ações
(Provimentos, Programas e
Projetos realizados em
parceria). 

Mensurar e aferir a oferta da
educação prisional. 

Ampliar junto aos parceiros
e setores responsáveis pela
educação formal e
profissional oferta de vagas
de qualificação profissional
associada à escolaridade das
pessoas privadas de
liberdade e egressas do 
sistema prisional; 

Oferta de qualificação
profissional. 

Mensurar e aferir a oferta de
qualificação profissional
no âmbito do sistema
prisional. Comprovar a
realização das consultas junto
aos órgãos. 
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Implantar estratégias e
metodologias pedagógicas
para oferta de vagas para o
ensino através de mediação
tecnológica. 

Implantação de estratégias e 
metodologias para o ensino
através de mediação
tecnológica no sistema
prisional 

Implantar o ensino através de
mediação tecnológica no
sistema prisional. 

Formular e executar
instrumentos de
monitoramento e avaliação de
políticas públicas da EJA
prisional. 

Monitoramento e avaliação
de políticas públicas da EJA
prisional. 

Avaliar as políticas públicas
da EJA prisional. 

Executar o programa
governamental destinado a
EJA, incluindo materiais
didáticos, escolares e de apoio
pedagógico dos estudantes e
professores contemplados
 nos programas
educacionais do Sistema
Penitenciário. 

Evidências da Execução da
EJA no âmbito do sistema
prisional, tal como relação de
matriculados etc. 

Mensurar e aferir a oferta da
EJA prisional. 

Propor ações de educação
nos espaços prisionais, além
das atividades de educação
formal, abrangendo proposta
de educação não-formal,
bem como de educação para
o trabalho, inclusive para o
ensino através de mediação
tecnológica, conforme
previsto em Resolução
(01/2021) do CNE sobre
EJA; 

Atividades de educação não
formal, educação para o
trabalho, incluindo o ensino
através de mediação
tecnológica. 

Mensurar e aferir a oferta de
educação não formal e para o
trabalho incluindo o ensino
através de mediação
tecnológica. 

Propiciar a formação
continuada aos gestores e
técnicos que atuam nos
estabelecimentos penais,
considerando as
especificidades da política de
educação em serviços penais. 

Programação da formação
continuada, aos gestores e
técnicos que atuam nos
estabelecimentos penais,
considerando as
especificidades da política de
educação penal. 

Mensurar e aferir a oferta de
formação continuada aos
gestores e técnicos que
atuam nos estabelecimentos
penais, considerando
 
as 
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especificidades da política de
educação penal. 

Promover estudos com a
Secretaria de Educação para
garantir um calendário
escolar coerente com a
realidade do sistema
prisional com projeto
pedagógico específico e
ensino organizado conforme
a Proposta Curricular e
pedagógica da EJA para
garantir o desenvolvimento
integral 
dos alunos e alunas
encarcerados. 

Calendário escolar
coerente com a realidade do
sistema prisional. 

Adequar a oferta da educação
formal no sistema prisional ao
calendário escolar. 

Garantir condições a oferta de
educação superior no sistema
prisional do Estado; 

Oferta de educação superior
no sistema prisional do
Estado; 

Mensurar e aferir a oferta de
educação superior no sistema
prisional. 

Elaborar os projetos político
pedagógicos em
consonância com as
Diretrizes Curriculares
Nacionais para a EJA nas
Prisões e as Diretrizes 
Curriculares Estaduais para a
Educação Básica. 

Projeto Político Pedagógico
(PPP) elaborado alinhado
com as Diretrizes
Curriculares Nacionais e
Estaduais. 

Mensurar e aferir a qualidade
da educação prisional. 

Identificar nos espaços físicos
das Unidades Prisionais
adequações necessárias às
atividades educacionais,
esportivas, culturais, de
formação profissional e de
lazer. 

Espaços físicos adequados
para atividades educacionais,
esportivas, culturais, de
formação profissional e de
lazer no sistema prisional. 

Mensurar e aferir a oferta de
atividades educacionais,
esportivas, culturais, de
formação profissional e de
lazer no sistema prisional. 

Ampliar o processo de
participação no Exame
Nacional para Certificação 
de Competências de Jovens e
Adultos para Pessoas
Privadas de Liberdade

Número de inscritos nos
exames ENEM PPL,
ENCCEJA PPL e Exame
Supletivo Estadual/AM. 

Mensurar e aferir a oferta de
vagas para exames ENEM
PLL, ENCCEJA PPL e
Exame Supletivo
Estadual/AM. 
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(ENCCEJA/PPL), no Exame
Nacional do Ensino Médio
(ENEM/PPL) e ampliar o
acesso ao Exame Supletivo
Estadual SEDUC (Provão
Eletrônico), a fim de elevar a
escolaridade da população
prisional amazonense e
permitir o acesso ao ensino
superior, por meio de
programas como SISU,
PROUNI e FIES. 

 

6. PLANO DE AÇÃO 

Planejar as ações a serem desenvolvidas é o primeiro passo para o alcance dos objetivos

traçados.  

A gestão da educação no Sistema Prisional do Estado do Amazonas concretiza-se de

forma colaborativa e compartilhada com as Secretaria da Administração Penitenciária-SEAP e

Secretaria de Estado de Educação e Desporto Escolar-SEDUC as quais planejam, executam e

monitoram o referido plano, cujo período de vigência corresponde aos anos de 2025 a 2028. 

Assim sendo, neste plano Estadual de Educação para Pessoas Privadas de Liberdade do

Sistema Prisional, no Amazonas, foram estabelecidas estratégias que podem ser alteradas ao longo

de sua execução, uma vez que novos parceiros podem surgir e circunstâncias e outros fatores

podem sinalizar necessidade de mudanças nas estratégias; assim como foram contemplados

outros itens prioritários, conforme sinaliza a tabela a seguir. 

 

6.1 Eixo Institucional 

 

EIXO 
FINALIDADE DO

INDICADOR 
FINALIDADE DO

INDICADOR 
META 

ESTRATÉGIA
PARA ALCANCE

DA META 

ÓRGÃOS E
INSTITUIÇÕES
DIRETAMENTE
ENVOLVIDAS 

Institucional Diretor da ESAP 
Organizar as ações
de execução do
PEEPPL 

Dinamizar a execução
do Plano,
considerando o fluxo
das ações. 

Reuniões periódicas
de avaliação das ações
planejadas neste
plano. 

SEAP e SEDUC 
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Assinatura do novo
ACT entre SEAP e
SEDUC 

Conjugar esforços
para otimizar a
execução do
PEEPPL. 

Assinar o acrdo, até o
final do ano de 2024,
considerando a sua
valia para o PEEPPL,
cujo período
corresponde de 2025
a 2028. 

Reuniões periódicas,
para aferir as
atribuições e o que
compete a cada
partícipe. 

SEAP e SEDUC 

Criação de Guia de
Orientações, para os
profissionais que
atuam nas Unidades
Prisionais. 
 
Reformulação da
cartilha atual. 

Orientar professores
sobre as regras,
procedimentos e
diretrizes para
atuação nas
unidades prisionais. 

Até o final do 2º
semestre letivo de
2025. 

Reuniões periódicas SEAP e SEDUC 

Conclusão do PPP 

Direcionar a equipe
de gestão escolar,
quanto à identidade
das unidades
educacionais
prisionais,
considerando a sua
organização e
objetivos de
aprendizagem do
seu público. 

Fortalecer as ações de
execução do
PEEPPL, em
consonância ao que
dispõe o PPP. 

Reuniões periódicas Equipe Gestora 

Aprovação do
PEEPPL, pelo
Conselho Estadual
de Educação. 

Legitimar a
aplicação do
PEEPPL 

Aprovar, até o final do
ano de 2024, o
PEEPPL,
considerando a
vigência de 2025 a
2028. 

Reuniões periódicas,
para ajustes. 

SEAP, SEDUC e
CEE/AM 

 

6.2 Eixo Gestão 

 

EIXO 
FINALIDADE

DO INDICADOR 
FINALIDADE DO

INDICADOR 
META 

ESTRATÉGIA
PARA ALCANCE

DA META 

ÓRGÃOS E
INSTITUIÇÕES
DIRETAMENTE
ENVOLVIDAS 

Gestão 

Contratação de
profissionais da
educação por
meio de
processo
seletivo ou
concurso

Preencher as
cargas horárias
de acordo com o
número de salas
de aula
planejadas e
criadas,

Suprir a
necessidade dos
professores nas
unidades 

Chamada
pública, seleção,
contratação,
lotação e
encaminhamento
às unidades
prisionais. 

SEDUC 
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público para
atuação nas
unidades
prisionais. 

suprindo as
demandas. 

 
 
 
 

Gestão 
 
 

Monitoramento
das metas
estabelecidas
nesse PEEPPL. 

Acompanhar
diligentemente,
as metas
estabelecidas
nesse PEEPPL 

 

Realizar o
monitoramento
das metas de
forma contínua
durante a
vigência deste
PEEPPL 

Reuniões
frequentes 

SEDUC E SEAP 

 
 
 
 

Gestão 
 
 

Formular
instrumentos de
monitoramento
e avaliação de
políticas
públicas para a
EJA prisional. 

Instrumento de
monitoramento
e avaliação de
políticas
públicas para
EJA prisional. 

Monitorar e
avaliar as
políticas
públicas para a
EJA prisional. 

Reuniões
periódicas para
deliberação. 

SEDUC E SEAP 

 
 
 

Gestão 

Desenvolver
estratégias para
ampliação da
oferta de vagas
para educação
formal e não
formal nas
unidades
prisionais. 

Oferta de vaga
para educação e
não formal 

Ampliar a oferta
de vagas para
educação formal
e não formal, a
cada início de
semestre. 

Informativos de
orientação e
incentivo 

SEDUC, SEAP 

Gestão 

Garantir, por
meio de
formação
continuada e
diferenciada,
considerando o
público da
educação
prisional, todos
os professores
que atuam nas
unidades
prisionais. 

Formação
continuada para
qualificação dos
professores que
atuam nas
unidades
prisionais. 

Garantir aos
professores que
atuam nas
unidades
prisionais,
formação
continuada que
os qualifique
para o
atendimento de
seu público,
durante o início
de cada ano de

Articulações com
universidades e
outras
instituições 

SEDUC, SEAP,
UNIVERSIDADES 

E OUTRAS
INSTITUIÇÕES 
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vigência deste
PEEPPL. 

 

6.3 EIXO EDUCAÇÃO FORMAL 

 6.3.1 Eixo Educação Formal / Alfabetização 

 

EIXO 
FINALIDADE

DO INDICADOR 
FINALIDADE DO

INDICADOR 
META 

ESTRATÉGIA
PARA ALCANCE

DA META 

ÓRGÃOS E
INSTITUIÇÕES
DIRETAMENTE
ENVOLVIDAS 

 
Anos iniciais

do Ensino
Fundamental

- EJA 

Aumentar o
número de pessoas
privadas de
liberdade
matriculadas no
ensino fundamental
anos iniciais na
Modalidade de
Jovens e Adultos -
Eja em programas
ou projetos de
alfabetização. 

Mensurar e aferir
a oferta de
alfabetização para
as pessoas privadas
de liberdade, no
ensino prisional. 

A Secretaria de
Estado da Educação
e Desporto Escolar
deverá ampliar a
nova distribuição
dos recursos
financeiros e dos
docentes a cada 12
meses a fim de
efetivar a
implementação de
políticas de
alfabetização. 

A SEDUC/AM
deverá estabelecer
meta para nova
distribuição dos
recursos financeiros
e dos docentes, a fim
de permitir que a
cada 12 meses seja
possível elevar em
20% o número de
estudantes do ensino
fundamental. 
 
Fortalecer a
implementação do
Projeto de
Alfabetização e
Letramento
“Primeiras Letras”,
que tem por fulcro
erradicar o
analfabetismo e
manutenir o atual
status de zero
analfabetos no
Sistema
Penitenciário do
Amazonas. 

Secretaria de
Administração Prisional

- SEAP/AM; 
 
 

Secretaria de
Educação e

Desporto Escolar -
SEDUC/AM 

 

Anos iniciais
do Ensino

Fundamental
- EJA 

Garantir Programas
de Alfabetização
para pessoas
Privadas de
liberdade do
sistema prisional. 

Mensurar e aferir a
oferta de
alfabetização para
as pessoas privadas
de liberdade no
sistema de ensino
prisional. 

Implementar
Políticas de
Alfabetização a fim
de permitir que a
cada 12 meses seja
possível elevar em
20% o número de

Utilizar em 100% os
espaços em comum
das unidades
prisionais para a
realização de
atividades
pedagógicas,
inclusive aquelas

Secretaria de
Administração

Prisional; 
 

Secretaria de Estado da
Educação e Desporto

Escolar; 
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alunos do ensino
fundamental. 

desenvolvidas
autonomamente
pelos estudantes. 

Anos iniciais
do Ensino

Fundamental
- EJA 

Proporcionar o
fomento e o
fortalecimento da
educação básica 

Mensurar e aferir a
oferta da educação
em regime do
sistema de ensino
prisional. 

Propor ações que
aumentem as
ações
pedagógicas que
possibilitem o
processo de
ensino e
aprendizagem
das pessoas
privadas de
liberdade: Em
20% até o final do
ano letivo de
2025; 

Em 30% até o final
do ano letivo de
2026; Em 40% até o
final do ano letivo
de 2027; e 50% até o
final do ano letivo
de 2028. 

Organizar currículo
integrando
estratégias didático-
pedagógicas de
alfabetização com
formação
profissional (FIC/160
horas) 

Secretaria de
Administração

Prisional; 
 

Secretaria de Estado da
Educação e Desporto

Escolar; 
 
 

Anos iniciais
do Ensino

Fundamental
- EJA 

Aumentar o
número de
quantitativo de
pessoas privadas de
liberdade egressas a
serem inseridas em
atividades
pedagógicas. 

Mensurar e aferir a
oferta de
alfabetização para
as pessoas privadas
de liberdade e
egressas na rede do
sistema prisional. 

Ampliar em 10% 
o percentual de
pessoas privadas de
liberdade e egressas
em atividades
pedagógicas até o
final do ano letivo
de 2025; Em 15%
até o final de ano
letivo de 2026; Em
20% até o final do
ano letivo de 2027; e
Em 25% até o final
do ano letivo de
2028. 

Capacitar pessoas
privadas de liberdade
como monitores para
auxiliarem os colegas
nas atividades de
leitura e escrita. 

Secretaria de
Administração

Prisional; 
 

Secretaria de Estado da
Educação e Desporto

Escolar; 

Anos iniciais
do Ensino

Fundamental
- EJA 

Executar o
Programa de
Governo voltado
para Educação de
Jovens e Adultos.
Definir os materiais
didáticos
pedagógicos para
subsidiar a prática
pedagógica dos

Mensurar e aferir a
oferta da Educação
de Jovens e Adultos
na rede do sistema
prisional 

Ampliar em 50% o
percentual total de
pessoas privadas
de liberdade e
egressas em
atividades
pedagógicas até o
final do ano letivo
de 2028: 

Organizar o currículo
integrando as
estratégias didático-
pedagógicas de
alfabetização com
formação
profissional (FIC-
160 horas) 

Secretaria de
Administração

Prisional; 
 

Secretaria de Estado da
Educação e Desporto

Escolar; 
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professores que
atuam com turmas
do sistema prisional 

Em 5% até o final
de 2025 
Em 10% até o final

do ano letivo de
2026; Em 15% até o
final do ano letivo
de 2027; e em 20%
até o final do ano
letivo de 2028. 

 

6.3.2 Eixo Educação Formal/ EJA/ Anos finais do Ensino Fundamental 
 

EIXO 
FINALIDADE

DO
INDICADOR 

FINALIDADE
DO INDICADOR 

META 
ESTRATÉGIA PARA
ALCANCE DA META 

ÓRGÃOS E
INSTITUIÇÕES
DIRETAMENTE
ENVOLVIDAS 

Ensino
Fundamental
(anos finais) 

Aumentar o
número de pessoas
privadas de
liberdade
matriculadas no
ensino
fundamental anos
finais da
Modalidade de
Jovens e Adultos -
EJA 

Mensurar e aferir a
oferta de vagas
para pessoas
privadas de
liberdade no
sistema de ensino
prisional nos anos
finais do ensino
fundamental 

A SEDUC/AM a
partir dos dados
estatísticos de
estudantes
matriculados
amplie a oferta de
vagas, sendo
implementado
10% a cada ano de
vigência do plano. 

A SEDUC a partir dos
dados estatísticos
fornecidos pela SEAP
ampliará em 5% o
aumento do quantitativo
do número de vagas para
estudantes do ensino
fundamental do sistema
prisional. 

SEAP, SEDUC/AM 

Ensino
Fundamental
(anos finais) 

Garantir a oferta
da Educação da
Educação Básica,
no ensino
fundamental na
modalidade de
Educação de
Jovens e Adultos/
EJA, às pessoas
em privação de
liberdade no
sistema de ensino
prisional 

Subsidiar o
aumento da oferta
de vagas nos anos
finais do ensino
fundamental 

Ampliar a oferta de
vagas nos anos
finais do ensino
fundamental a fim
de permitir que a
cada 12 meses de
vigência do Plano
Estadual de
Educação para
pessoas privadas
de liberdade no
Sistema Prisional
seja possível elevar
para 25% no ano
de 2025, 35% no
ano de 2026, 45%
no ano de 2027 e
50% no ano de
2028  

Utilizar em 100% os
espaços em comum das
unidades prisionais para a
realização de atividades
pedagógicas, inclusive
aquelas desenvolvidas
autonomamente pelos
estudantes. 

Organizar mutirões de
regularização civil
documental, com fins de
possibilitar a matrícula na
educação formal. 

 

SEAP, SEDUC/AM,
SSP, RECEITA
FEDERAL E

POLÍCIA CIVIL. 

Ensino
Fundamental
(anos finais) 

Proporcionar o
fortalecimento da
educação básica 

Fortalecer todos os
atores envolvidos
na educação

Implantar e
implementar, nas
suas totalidades, as

Articular com órgãos
governamentais e
instituições parceiras, a

SEAP, SEDUC/AM,
demais órgãos do

Folha: 36
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/C92D.CEC4.6D24.C5F5/AB4ED313
Código verificador: C92D.CEC4.6D24.C5F5   CRC: AB4ED313

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

po
r:

 T
A

LE
S

 R
E

N
A

N
 S

IL
V

A
 D

A
 S

IL
V

A
:0

17
**

**
**

**
 e

m
 0

6/
01

/2
02

5 
às

 0
9:

18
 u

til
iz

an
do

 a
ss

in
at

ur
a 

po
r 

lo
gi

n/
se

nh
a.



www.seap.am.gov.br 
instagram.com/seap.am 
 

gabinete@seap.am.gov.br 
Fone:(92) 99519-8476 
Av. Torquato Tapajós, s/n, Colônia
Terra Nova, Manaus – AM,  
CEP: 69093-415 

Secretaria de Estado
de Administração
Penitenciária 

 

básica, desde o
corpo docente, à
organização
penitenciária, com
o fulcro de
conceder
melhorias
constantes à plena
aplicação da
política
educacional. 

políticas públicas
de acesso à
Educação Básica,
trabalhando desde
a estrutura,
passando por
organização
curricular e
atuação no campo
motivacional do
corpo docente e
estudantes. 
 

implementação das
Políticas Públicas, na
Educação Básica.  
 
 

Poder Público e
Instituições Parceiras. 

Ensino
Fundamental
(anos finais) 

Executar o
Programa de
Governo voltado
para Educação de
Jovens e Adultos
definindo os
materiais didáticos
pedagógicos para
subsidiar a prática
pedagógica dos
professores que
atuam com turmas
na rede do sistema
de ensino
prisional. 

Garantir aos
estudantes
privados de
liberdade o acesso
ao material
didático-
pedagógico de
fornecimento
gratuito pela
SEDUC. 

Garantir 100% de
distribuição dos
materiais
pedagógicos
componentes, a
cada 12 meses de
vigência do plano. 
 

Distribuir e acompanhar a
distribuição do material
didático-pedagógico. 
 
Mapear, constantemente, a
necessidade e promover a
suplência do referido
material. 

SEAP, SEDUC/AM 

Ensino
Fundamental
(anos finais) 

Propor ações
pedagógicas no
ensino prisional
(seminários,
workshops, etc),
além das
atividades de
educação formal. 

Promover o ensino
e a aprendizagem
dos estudantes,
através de
atividades
pedagógicas
diversificadas. 

Ampliar de forma
gradativa a oferta,
às pessoas privadas
de liberdade, em
atividades
pedagógicas
diversificadas, na
seguinte forma:
15% no ano de
2025, 20% no ano
de 2026, 35% no
ano de 2027 e 40%
no ano de 2028. 
. 

Implementar o
planejamento semestral de
ações pedagógicas
diversificadas, com fins de
cumprir as metas previstas. 
 
Implementação de novos
projetos pedagógicos
diversificados. 

SEAP, SEDUC/AM 

Ensino
Fundamental
(anos finais) 

Assegurar o
acesso aos exames
estaduais e
nacionais às
pessoas privadas
de liberdade e

Proporcionar o
avanço
educacional, bem
como as ofertas de
ensino superior
decorrentes do
ENEM, para as

Aumento da
matrícula nos
Exames Estaduais
e Nacionais para
as pessoas
privadas de
liberdade e

Promover a
conscientização da
importância dos Exames
Nacionais, bem como
promover jornadas de
preparação a eles. 
 

SEAP, SEDUC/AM. 
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egressas do
sistema prisional. 

Pessoas Privadas
de Liberdade e
egressos. 

egressas do
sistema prisional 
em 25% no ano de
2025, 35% no ano
de 2026, 45% no
ano de 2027 e
50% no ano de
2028. 
 

Institucionalização de uma
Equipe Multidisciplinar de
apoio psicológico, com fins
de preparação aos Exames. 

Ensino
Fundamental
(anos finais) 

Elevar os índices
de aprovação e
conclusão dos
estudos nos
segmentos EJA 

Consolidar o
processo de
ensino-
aprendizagem com
a aprovação e
conclusão dos
estudos, no
segmento EJA. 

Elevar o Índice de
aprovação e
conclusão dos
estudos nos
segmentos da EJA,
durante o período
de vigência do
Plano 2025-2028: 
em 10% no ano de
2025, 20% no ano
de 2026, 30% no
ano de 2027 e 40%
até o final do letivo
de 2028. 
 

Promover encontros de
orientação pedagógica,
para os professores. 
 
Oportunizar a recuperação
de estudo, em espaços
apropriados, tais como
Bibliotecas Prisionais. 
 
Instituição do Estudo
Orientado, com fins de
sanar dúvidas e promover o
direcionamento
educacional. 

SEAP, SEDUC/AM 

Ensino
Fundamental
(anos finais) 

Acompanhar os
processos que
envolvem
atividades
diversificadas e
ações pedagógicas
para as pessoas
privadas de
liberdade. 

Mensurar e aferir
as atividades e
ações de educação
para as pessoas
privadas de
liberdade.  

Elaborar relatórios
sobre a realização
das atividades a
cada 12 meses no
quadriênio (2025-
2028) da execução
do Plano Estadual
de Educação de
pessoas privadas
de liberdade. 
 
Incentivar a
produção de
material científico
específico sobre a
Educação do
Sistema Prisional. 

Criar grupo de
monitoramento, para
acompanhamento das
atividades educacionais e
análise das produções
científicas específicas. 

SEAP, SEDUC/AM,
COMUNIDADE
CIENTÍFICA E
INSTITUIÇÕES

PARCEIRAS. 

Ensino
Fundamental
(anos finais) 

Efetivação das
ações
educacionais no
sistema prisional,
considerando a
diversidade de
públicos
(LGBTQIAPN+,

Oferta de programa
de formação de
profissionais que
atuam na
educação, na
inserção dos temas
contemporâneos
transversais para o

Realizar
gradativamente
reuniões, palestras,
seminários sobre
os temas
contemporâneos
transversais na
conscientização

Manter e ampliar a rede de
parceiros (público-
privados) entre a SEAP e
Instituições públicas e
privadas para atendimento
às pessoas privadas de
liberdade e egressas

SEAP, SEDUC/AM,
COMUNIDADE
CIENTÍFICA E
INSTITUIÇÕES

PARCEIRAS. 
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idosos, indígenas,
imigrantes,
pessoas com
deficiência, etc.) 

desenvolvimento
das ações
pedagógicas. 

dessas questões
presentes no
cotidiano dos
estudantes, além
do atendimento
especializado para
as pessoas privadas
de liberdade e
egressas com
necessidades
educacionais
especiais. 

visando a sua inserção na
sociedade. 

 
6.3.3 Eixo Educação Formal/ Ensino Médio 
 

EIXO 
FINALIDADE

DO
INDICADOR 

FINALIDADE
DO INDICADOR 

META 
ESTRATÉGIA PARA
ALCANCE DA META 

ÓRGÃOS E
INSTITUIÇÕES
DIRETAMENTE
ENVOLVIDAS 

Ensino
Médio 

Aumentar o
número de pessoas
privadas de
liberdade
matriculadas no
ensino médio na
Modalidade de
Jovens e Adultos -
EJA 

Mensurar e aferir a
oferta de ensino
médio para as
pessoas privadas
de liberdade no
sistema de ensino
prisional 

Ampliar, a partir
dos dados
estatísticos de
estudantes
matriculados, a
nova distribuição
dos recursos
financeiros e dos
docentes, sendo:
em 10% no ano de
2025, 20% no ano
de 2026, 30% no
ano de 2027 e 40%
até o final do letivo
de 2028. 

Estabelecer meta
SEDUC/AM para nova
distribuição dos recursos
financeiros e dos docentes
a fim de permitir que a
cada 12 meses eleve em
10% o número de
estudantes do ensino
médio. 

SEDUC/AM 
 
 

Ensino
Médio 

Garantir a oferta
da Educação
Básica, no ensino
médio na
modalidade da
Educação de
Jovens e
Adultos/EJA, às
pessoas privadas
de liberdade no
sistema de ensino
prisional 

Mensurar e aferir a
oferta de ensino
médio para as
pessoas privadas
de liberdade no
sistema de ensino
prisional 

Implementar
Políticas
educacionais a fim
de permitir que a
cada 12 meses de
vigência do Plano
Estadual de
Educação para
pessoas privadas
de liberdade do
sistema prisional,
seja possível 
em 10% no ano de
2025, 20% no ano

Utilizar 100% dos espaços
em comum das unidades
prisionais para a realização
de atividades pedagógicas. 

SEAP 
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de 2026, 30% no
ano de 2027 e
40% até o final do
letivo de 2028. 
 

Ensino
Médio 

Proporcionar o
fomento e o
fortalecimento da
Educação Básica 

Mensurar e aferir a
oferta da educação
em regime do
sistema de ensino
prisional 

Propor ações que
possibilitem o
aumento do
processo de ensino
e aprendizagem
das pessoas
privadas de
liberdade: em 10%
no ano de 2025,
15% no ano de
2026, 20% no ano
de 2027 e 25% até
o final do ano
letivo de 2028. 

Organizar currículo
integrando estratégias
didático-pedagógicas de
ensino, voltadas à melhora
do processo de ensino e
aprendizagem. 

SEAP, SEDUC/AM 

Ensino
Médio 

Executar o
Programa de
Governo voltado
para Educação de
Jovens e Adultos,
definindo os
materiais didáticos
pedagógicos para
subsidiar a prática
dos professores
que atuam com
turmas do sistema
prisional. 

Mensurar e aferir a
oferta de ensino
médio para as
pessoas privadas
de liberdade no
sistema de ensino
prisional 

Ampliar em 70% o
percentual de
pessoas privadas
de liberdade e
egressas em
atividades
pedagógicas até o
final do ano letivo
de 2028, sendo em
10% no ano de
2025, 15% no ano
de 2026, 20% no
ano de 2027 e 25%
até o final do ano
letivo de 2028. 

Organizar currículo
integrando estratégias
didático-pedagógicas de
ensino com a formação
profissional (FIC/ 160
horas) 

SEAP, SEDUC/AM,
SEJUSC 

Ensino
Médio 

Elevar os índices
de aprovação e
conclusão dos
estudos das
pessoas privadas
de liberdade e
egressas do
sistema prisional
na modalidade
EJA Médio 

Mensurar e aferir a
qualidade da
Educação de EJA
Médio. 

Elevar os índices
de aprovação e
conclusão dos
estudos na
modalidade EJA
Médio, sendo em
10% no ano de
2025, 15% no ano
de 2026, 20% no
ano de 2027 e 25%
até o final do ano
letivo de 2028. 

Divulgar a relação
nominal de aprovação e
conclusão dos estudos na
modalidade EJA Médio às
pessoas privadas de
liberdade 
 
 

SEAP, SEDUC/AM,
SEJUSC 

Ensino
Médio 

Acompanhar os
processos que
envolvem

Mensurar e aferir
as atividades e
ações de educação

Elaborar relatórios
que envolvam no
período de cada 12

Manter e ampliar a rede de
parceiros (público-
privados) entre a SEAP,

SEAP, SEDUC/AM,
SEJUSC 
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atividades
diversificadas e
ações pedagógicas
para as pessoas
privadas de
liberdade e
egressas na rede de
ensino estadual. 

para as pessoas
privadas de
liberdade e
egressas na rede
estadual de ensino. 

meses do
quadriênio (2025 -
2028) da execução
do Plano Estadual
de Educação para
pessoas privadas
de liberdade do
sistema prisional 

Instituições públicas e
privadas. 

Ensino
Médio 

Efetivação das
ações
educacionais no
sistema prisional,
considerando a
diversidade de
públicos
(LGBTQIAPN+,
idosos, indígenas,
imigrantes,
pessoas com
deficiência, etc.) 

Oferta de programa
de formação de
profissionais que
atuam na
educação, na
inserção dos temas
contemporâneos
transversais para o
desenvolvimento
das ações
pedagógicas 

Realizar
gradativamente
reuniões, palestras,
seminários sobre
os temas
contemporâneos
transversais na
conscientização
dessas questões
presentes no
cotidiano dos
estudantes, além
do atendimento
especializado para
as pessoas privadas
de liberdade e
egressas com
necessidades
educacionais
especiais. 

Manter e ampliar a rede de
parceiros (público-
privados) entre a SEAP e
Instituições públicas e
privadas para atendimento
às pessoas privadas de
liberdade e egressas
visando a sua inserção na
sociedade. 

SEAP, SEDUC/AM,
SEJUS 

Ensino
Médio 

Ampliar o número
de inscritos da EJA
médio para
realização do
Provão Eletrônico
Estadual 

Mensurar e aferir a
oferta de exames
do Provão
Eletrônico 

Ampliar no
período de
vigência do Plano
(2024 - 2028), em
10% a participação
de pessoas
privadas de
liberdade e
egressas do
sistema prisional
nos exames do
Provão Eletrônico
na EJA Médio 

Manter e ampliar a rede de
parceiros (público-
privados) entre a SEAP
instituições públicas e
privadas 
 
Organizar o calendário
anual de atividades,
estipulando datas possíveis
para a realização do provão
eletrônico ampliando sua
oferta no decorrer de cada
ano da vigência do plano. 

SEAP, SEDUC/AM,
SEJUSC 
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6.3.4 Eixo Educação Formal/ Ensino Superior 
 

EIXO 
FINALIDADE

DO
INDICADOR 

FINALIDADE
DO INDICADOR 

META 
ESTRATÉGIA PARA
ALCANCE DA META 

ÓRGÃOS E
INSTITUIÇÕES
DIRETAMENTE
ENVOLVIDAS 

Ensino
Superior 

Aumentar o
número de pessoas
privadas de
liberdade
matriculadas na
modalidade de
EJA a ser inseridas
no Ensino
Superior 

Mensurar e aferir a
oferta do Ensino
Superior para as
pessoas privadas
de liberdade no
sistema prisional 

A SEAP/AM a
partir dos dados
estatísticos ampliar
a oferta de vagas
para as pessoas
privadas de
liberdade
participarem do
vestibular da
Instituições de
Ensino Superior:
em 10% no ano de
2025, 20% no ano
de 2026, 30% no
ano de 2027 e 40%
até o final do letivo
de 2028.  

Estabelecer fluxo de
participação em Exames
de acesso à Educação
Superior, a fim de
oportunizar aumento de
inscrições das pessoas
privadas de liberdade no
PROUNI e SISU, com
intuito que a cada 12
(doze) meses elevar em
10% o número de
estudantes de cursos
presenciais e mediado por
tecnologia. 

SEAP 
 

SEDUC/AM 
 
 

Ensino
Superior 

Garantir a oferta
de Ensino
Superior para as
pessoas privadas
de liberdade no
sistema de ensino
prisional. 

Mensurar e aferir a
oferta do Ensino
Superior para as
pessoas privadas
de liberdade no
sistema de ensino
prisional 

Implementar
Políticas de acesso
ao Ensino Superior
a fim de permitir
que a cada 12
meses de vigência
do Plano Estadual
de Educação para
pessoas privadas
de liberdade seja
possível elevar
para 10% no ano
de 2025, 20% no
ano de 2026, 30%
no ano de 2027 e
40% até o final do
letivo de 2028.  
 

Estabelecer parceria com
CAPES para a oferta de
graduações por meio da
Universidade Aberta do
Brasil (UAB). 
 
Estabelecer parceria com
mais Instituições de Ensino
Superior. 
 
Fortalecer os ACT, já
assinados, com as
Instituições de Ensino
Superior. 

SEAP 

Ensino
Superior 

Proporcionar
fomento e o
fortalecimento da
educação superior 

Mensurar e aferir a
oferta do Ensino
Superior para as
pessoas privadas
de liberdade no
sistema de ensino
prisional 

Ampliar em 70% o
percentual de
pessoas privadas
de liberdade e
egressas em
atividades
pedagógicas até o
final do ano letivo

Utilizar ferramentas
tecnológicas que
possibilitem o ensino e
aprendizagem. 
 
Estreitar os laços
estabelecidos com IES
parceiras, trazendo a

SEAP 
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de 2028 em 10%
até o final do ano
de 2025, 20% no
ano de 2026, 30%
no ano de 2027 e
40% até o final do
letivo de 2028.  

comunidade acadêmica
para dentro das Unidades
Prisionais, bem como o
movimento inverso. 

 
6.3.5 Exames Estaduais e Nacionais 
 

EIXO 
FINALIDADE

DO
INDICADOR 

FINALIDADE
DO INDICADOR 

META 
ESTRATÉGIA PARA
ALCANCE DA META 

ÓRGÃOS E
INSTITUIÇÕES
DIRETAMENTE
ENVOLVIDAS 

Exames
Estaduais e
Nacionais 

Ampliar o número
de inscritos nos
exames ENEM e
ENCCEJA. 

Mensurar e aferir a
oferta de exames
ENEM e
ENCCEJA 

Ampliar o
percentual de
acesso às pessoas
privadas de
liberdade e
egressas à
realização do
ENEM e
ENCCEJA, para
Certificação de
competências de
Jovens e Adultos
privados de
Liberdade durante
vigência do plano: 
em a 10% no ano
de 2025, 15% no
ano de 2026, 20%
no ano de 2027 e
25% até o final do
letivo de 2028. 
 

Garantia de certificação
das pessoas privadas de
liberdade e egressas do
Sistema Prisional
aprovados no ENEM e no
ENCCEJA 

SEAP, SEDUC/AM 

Ensino
Superior 

Ampliar o número
de inscritos na EJA
para realização do
exame do Provão
Eletrônico
Estadual 

Mensurar e aferir a
oferta de exames
do Provão
Eletrônico
Estadual 

Ampliar o
percentual de
acesso às pessoas
privadas de
liberdade e
egressas a
realização do
Provão Eletrônico
Estadual no
período de
vigência do plano
2025-2028: em
10% no ano de

Garantia de acesso e
realização do Provão
eletrônicos estadual, pelas
pessoas privadas de
liberdade e egressas do
Sistema Prisional. 

SEAP, SEDUC/AM 
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2025, 15% no ano
de 2026, 20% no
ano de 2027 e 25%
até o final do letivo
de 2028. 
 

 
 
6.4 Eixo Educação Não-Escolar (Resolução 391/2021/CNJ) 
 
 

EIXO 
FINALIDADE

DO
INDICADOR 

FINALIDADE
DO INDICADOR 

META 
ESTRATÉGIA PARA
ALCANCE DA META 

ÓRGÃOS E
INSTITUIÇÕES
DIRETAMENTE
ENVOLVIDAS 

Educação
Não-Escolar 

Proporcionar
fomento e
fortalecimento ao
Programa de
Remição Pela
Leitura 

Mensurar e aferir o
programa de
acesso à leitura. 

Atingir a marca
próxima de 100%
da população
carcerária
matriculada no
Programa de
Remissão Pela
Leitura. 

Acompanhar a execução
do Programa Remição
Pela Leitura. 
 
Identificar fragilidades no
modelo atual. 
 
Promover adaptação às
demandas atuais. 
 
Promover aquisição de
obras literárias e conteúdo
paradidático. 
 
Fomentar campanha de
doação de livros. 
 
Estabelecer jornadas de
conscientização, destinada
às pessoas privadas de
liberdade, sobre a
importância da Leitura
para a ressocialização, a
remição de pena e
alternativa de apoio
psicológico. 

SEAP/AM 

Educação
Não-Escolar 

Proporcionar
fomento e
fortalecimento ao
Projeto Remicine
(Remição por
Obras
Audiovisuais) 

Mensurar e aferir o
Projeto Remicine
(Remição por
Obras
Audiovisuais) 

Ampliar em 50% o
percentual de
pessoas privadas
de liberdade
impactadas pelo
Projeto Remicine,
ao final de cada
ano. 

Acompanhar a execução
do Projeto Remicine
(Remição por Obras
Audiovisuais). 
 
Identificar fragilidades no
modelo atual. 
 

SEAP/AM 
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Promover adaptação às
demandas atuais. 
 
Promover aquisição de
obras audiovisuais e
conteúdo adaptado aos
portadores de
necessidades especiais. 
 
Estabelecer jornadas de
conscientização, destinada
às pessoas privadas de
liberdade, sobre a
importância Projeto
Remicine (Remição por
Obras Audiovisuais) para a
ressocialização, a remição
de pena e alternativa de
apoio psicológico. 

Educação
Não-Escolar 

Proporcionar
fomento e
fortalecimento ao
Projeto Vida Nova
(Remição por
Educação
Religiosa) 

Mensurar e aferir o
Projeto Vida Nova
(Remição por
Educação
Religiosa) 

Ampliar em 30% o
percentual de
pessoas privadas
de liberdade
impactadas pelo
Projeto Vida Nova
(Remição por
Educação
Religiosa), ao final
de cada ano. 

Acompanhar a execução
do Projeto Vida Nova
(Remição por Educação
Religiosa). 
 
Identificar fragilidades no
modelo atual. 
 
Promover adaptação às
demandas atuais. 
 
Promover parceiras com
outras denominações
religiosas, a fim de que o
pleno direito ao culto
religioso seja respeitado. 
 
Estabelecer jornadas de
conscientização, destinada
às pessoas privadas de
liberdade, sobre a
importância do Projeto
Vida Nova (Remição por
Educação Religiosa) para a
ressocialização, a remição
de pena e alternativa de
apoio psicológico. 

SEAP/AM 

Educação
Não-Escolar 

Proporcionar
fomento e
fortalecimento ao

Mensurar e aferir o
Projeto Bola Pra
Frente (Remição

Ampliar em 50% o
percentual de
pessoas privadas

Acompanhar a execução
do Projeto Bola Pra Frente

SEAP/AM 
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Projeto Bola Pra
Frente (Remição
por Prática
Desportiva) 

por Prática
Desportiva) 

de liberdade
impactadas pelo
Projeto Bola Pra
Frente (Remição
por Prática
Desportiva), ao
final de cada ano. 

(Remição por Prática
Desportiva). 
 
Identificar fragilidades no
modelo atual. 
 
Promover adaptação às
demandas atuais. 
 
Promover parceiras com
entidades parceiras, da
área esportiva. 
 
Promover aquisição de
materiais esportivos, para
realização do Projeto. 
 
Estabelecer jornadas de
conscientização, destinada
às pessoas privadas de
liberdade, sobre a
importância do Projeto
Bola Pra Frente (Remição
por Prática Desportiva),
para a ressocialização, a
remição de pena e
alternativa de apoio
psicológico. 

Educação
Não-Escolar 

Proporcionar
fomento de
projetos culturais,
tais como teatro,
poesia, música e
etc. 

Mensurar e aferir a
necessidade de
criação, bem como
capacidade
operativa de cada
unidade prisional. 

Ampliar em 20% o
percentual de
pessoas privadas
de liberdade
impactadas pelos
projetos culturais,
ao final de cada
ano. 

Acompanhar a criação e
execução dos projetos 
 
Promover adaptação às
demandas atuais. 
 
Promover parceiras com
entidades parceiras, da
área cultural. 

SEAP/AM 

 
 
6.5 Eixo Qualificação Profissional 
 

EIXO 
FINALIDADE

DO
INDICADOR 

FINALIDADE
DO INDICADOR 

META 
ESTRATÉGIA PARA
ALCANCE DA META 

ÓRGÃOS E
INSTITUIÇÕES
DIRETAMENTE
ENVOLVIDAS 

Qualificação
Profissional 

Oferta de
qualificação
profissional. 

Mensurar e aferir a
oferta de
qualificação
profissional no

Ampliar em 25%,
anualmente, as
vagas para
qualificação

Fortalecimento da parceria
com o CETAM. 
 

SEAP e Instituições
Parceiras. 
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âmbito do sistema
prisional. 

profissional de
pessoas privadas
de liberdade e
egressas do
sistema prisional. 

Incrementação dos cursos
profissionalizantes
ofertados pelas empresas
terceirizadas do sistema
prisional. 
 
Articulação com
instituições parceiras, para
o aumento de vagas e
cursos. 

 
6.6 Eixo Estrutura (salas de aula, bibliotecas, espaços de leitura etc.) 
 

EIXO 
FINALIDADE

DO
INDICADOR 

FINALIDADE
DO INDICADOR 

META 
ESTRATÉGIA PARA
ALCANCE DA META 

ÓRGÃOS E
INSTITUIÇÕES
DIRETAMENTE
ENVOLVIDAS 

Estrutura 

Quantidade de
espaços
educacionais e sua
adequação às
demandas atuais. 

Realizar o
levantamento dos
espaços destinados
à educação, dentro
das unidades
prisionais. 

Realizar estudos
estruturais nas
unidades
prisionais,
constantemente,
até dezembro de
2028. 

Visitas in-loco e vistorias
realizadas por engenheiros
civis, para avaliação
estrutural e propositura de
melhorias e construções. 

SEAP e Empresas
Terceirizadas. 

Estrutura 

Espaços físicos
adequados para
atividades
educacionais,
esportivas,
culturais, de
formação
profissional e de
lazer no sistema
prisional. 

Realizar o
levantamento dos
espaços destinados
à educação, dentro
das unidades
prisionais. 

Manter e ampliar,
em regime de
colaboração, a
reestruturação de
espaços físicos
destinados às
atividades
educacionais,
esportivas,
culturais, de
formação
profissional e de
lazer. 

Visitas in-loco e vistorias
realizadas por engenheiros
civis, para avaliação
estrutural e propositura de
melhorias e construções. 

SEAP e Empresas
Terceirizadas. 

 
 
 
6.7 Eixo Formação e Capacitação de Profissionais 
 

EIXO 
FINALIDADE

DO
INDICADOR 

FINALIDADE
DO INDICADOR 

META 
ESTRATÉGIA PARA
ALCANCE DA META 

ÓRGÃOS E
INSTITUIÇÕES
DIRETAMENTE
ENVOLVIDAS 

Formação e
Capacitação

Garantir a
qualificação por
meio de formação

Formação
continuada para
qualificação dos

Garantir aos
professores que
atuam nas

Articulações com
universidades e outras
instituições 

SEDUC, SEAP,
UNIVERSIDADES 
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de
Profissionais 

continuada e
diferenciada,
considerando o
público da
educação
prisional, todos os
profissionais que
atuam em
atividades
educacionais nas
unidades
prisionais. 

profissionais que
atuam em
atividades
educacionais nas
unidades
prisionais. 

unidades
prisionais,
formação
continuada que os
qualifique para o
atendimento de seu
público, durante o
início de cada ano
de vigência deste
PEEPPL. 

E OUTRAS
INSTITUIÇÕES 

Estrutura 

Espaços físicos
adequados para
atividades
educacionais,
esportivas,
culturais, de
formação
profissional e de
lazer no sistema
prisional. 

Realizar o
levantamento dos
espaços destinados
à educação, dentro
das unidades
prisionais. 

Manter e ampliar,
em regime de
colaboração, a
reestruturação de
espaços físicos
destinados às
atividades
educacionais,
esportivas,
culturais, de
formação
profissional e de
lazer. 

Visitas in-loco e vistorias
realizadas por engenheiros
civis, para avaliação
estrutural e propositura de
melhorias e construções. 

SEAP e Empresas
Terceirizadas. 

 
 

7. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO 

a) as estratégias de acompanhamento, monitoramento e avaliação das ações

realizadas pelo órgão de administração prisional e de implementação do referido plano; 

Serão garantidos o acompanhamento, o monitoramento e a avaliação descritos no

presente Plano, pelas equipes da ESAP/SEAP-AM, que também fiscalizam a execução das ações

previstas, para tanto serão utilizados diversos instrumentos, tais como relatórios, comprovantes

de parceria, Termos de Cooperação Técnica, Planos de Trabalho pactuados, comprovantes de

frequência etc., com periodicidade mensais, semestrais e anuais. 

O acompanhamento e monitoramento, assim como a avaliação do que está proposto

neste plano dar-se-á por meio de relatórios enviados pelas unidades e visitas periódicas às

unidades prisionais para verificação in loco das ações realizadas e, também, para verificação de

quaisquer necessidades para que estas ações aconteçam de forma efetiva. 

b) as estratégias de acompanhamento, monitoramento e avaliação das ações

realizadas pela rede parceira; 
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Também será constituído um grupo de trabalho, composto por servidores da SEAP e

SEDUC, envolvidos na educação prisional, que deverão acompanhar as atividades

desempenhadas no sistema prisional voltadas à oferta de educação formal e execução do

Programa de Remição pela Leitura, grupo este que se destinará a também desenvolver

diagnósticos periódicos e a fornecer subsídios para organização das capacitações aos servidores

responsáveis pela educação básica. 

c) a integração com o acompanhamento realizado pelos órgãos da execução

penal, inclusive pela comissão/comitê estadual de educação para pessoas privadas de

liberdade e egressas do sistema prisional; 

O acompanhamento integrado entre os órgãos da execução penal já ocorre por meio de

vistorias e emissão de documentação comprobatória, sempre que necessário e solicitado.

Conforme mencionado anteriormente, atualmente a pauta educação em prisões é tratada no

âmbito do colegiado de educação estadual, e aguarda a definição de comissão específica para

tratar dessas discussões. 

d) as estratégias para dar publicidade às ações desenvolvidas; 

Visando dar publicidade às ações desenvolvidas, a assessoria de comunicação da SEAP

tem envidado esforços para promover ampla divulgação de projetos e ações executados no sistema

prisional através de seu website, de suas redes sociais, e demais mídias, divulgando também em

diversos canais de comunicação estaduais. 

e) quais os indicadores são e serão utilizados, considerando as metas

estabelecidas nesse plano estadual de educação; 

Os indicadores que serão utilizados, considerando as metas estabelecidas nesse plano

estadual de educação encontram-se no item 5 (Indicadores Estratégico). 
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8. ANEXOS 

 

a. Termo de Cooperação Técnica nº 15/2020, celebrado entre o Estado do Amazonas, por

intermédio da Secretaria de Estado de Educação e Desporto (SEDUC) e, do outro lado, a

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária (SEAP-AM). 

b. Termo de Cooperação Técnica nº 01/2021, celebrado entre o Estado do Amazonas, por

intermédio da Secretaria de Estado de Educação e Desporto (SEDUC) e, do outro lado, a

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária (SEAP-AM), a Positivo Tecnologia

S.A e o Instituto Triad System. 

c. Termo de Cooperação Técnica nº 004/2020, celebrado entre o Conselho Nacional de

Justiça (CNJ), o Poder Executivo do Amazonas e o Tribunal de Justiça do Amazonas –

Escritório Social. 

d. Termo de Cooperação Técnica nº 002/2021, celebrado entre o Estado do Amazonas, por

intermédio da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária (SEAP-AM) e, do

outro lado, a empresa Sociedade de Ensino Superior Estácio Amazonas LTDA. 

e. Termo de Cooperação Técnica nº 009/2021, celebrado entre o Estado do Amazonas, por

intermédio da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária (SEAP-AM) e, do

outro lado, a empresa Segura Treinamento Profissional e Apoio à Educação EIRELI. 

f. Termo de Cooperação Técnica nº 009/2021, celebrado entre o Estado do Amazonas, por

intermédio da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária (SEAP-AM) e, do

outro lado, a Universidade Federal do Amazonas (UFAM). 

g. Termo de Cooperação Técnica nº 003/2022, celebrado entre o Estado do Amazonas, por

intermédio da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária (SEAP-AM) e, do

outro lado, a Inspetoria Salesiana Missionária da Amazônia – Faculdade Dom Bosco. 

h. Termo de Cooperação Técnica nº 007/2023, celebrado entre o Estado do Amazonas, por

intermédio da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária (SEAP-AM) e, do

outro lado, a Universidade do Estado do Amazonas (UEA). 

i. Termo de Cooperação Técnica nº 011/2023, celebrado entre o Estado do Amazonas, por

intermédio da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária (SEAP-AM) e, do

outro lado, o Centro de Educação Tecnológica do Amazonas (CETAM). 

Folha: 51
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/C92D.CEC4.6D24.C5F5/AB4ED313
Código verificador: C92D.CEC4.6D24.C5F5   CRC: AB4ED313

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

po
r:

 T
A

LE
S

 R
E

N
A

N
 S

IL
V

A
 D

A
 S

IL
V

A
:0

17
**

**
**

**
 e

m
 0

6/
01

/2
02

5 
às

 0
9:

18
 u

til
iz

an
do

 a
ss

in
at

ur
a 

po
r 

lo
gi

n/
se

nh
a.



www.seap.am.gov.br 
instagram.com/seap.am 
 

gabinete@seap.am.gov.br 
Fone:(92) 99519-8476 
Av. Torquato Tapajós, s/n, Colônia
Terra Nova, Manaus – AM,  
CEP: 69093-415 

Secretaria de Estado
de Administração
Penitenciária 

 

j. Termo de Cooperação Técnica nº 014/2023, celebrado entre o Estado do Amazonas, por

intermédio da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária (SEAP-AM) e, do

outro lado, a Assupero Ensino Superior LTDA (Universidade Paulista - UNIP). 

k. Termo de Cooperação Técnica, celebrado entre o Centro Universitário FAMETRO –

CEUNI-FAMETRO e, do outro lado, a Secretaria de Estado de Administração

Penitenciária (SEAP-AM). 
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 009/2021-SEAP 

 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

celebrado entre o ESTADO DO AMAZONAS, por 

intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, e a 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS - 

UFAM, na forma abaixo: 

 

O ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP, situada na Av. Torquato Tapajós, s/n, Colônia 

Terra Nova, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o nº 22.156.676/0001-01, PRIMEIRO 

PARTÍCIPE, neste ato representado pelo Secretário de Estado de Administração Penitenciária, o 

Sr. CEL QOPM MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DE ALMEIDA, brasileiro, solteiro, portador 

da CI nº 13424-PM/AM e do CPF nº 474.293.562-49, domiciliado nesta cidade sito ao Conjunto 

Parque Aruanã, 08, QD-02 no bairro da Compensa, e, de outro lado, a FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE DO AMAZONAS-FUA, denominada SEGUNDO PARTÍCIPE, 

Universidade Federal do Estado do Amazonas-UFAM, Instituição de Ensino Superior sob forma de 

Fundação, criada pela Lei n.º 4.069 A, de 12/06/1962, inscrita no CNPJ sob o n.º 04.378.626/0001-

97, com sede nesta cidade, na na Av. General Rodrigo Octávio Jordão Ramos, n.º 300, Bairro 

Coroado, Campos Universitário Senador Arthur Virgílio Filho, Centro Administrativo, Cep. 69077-

000, neste ato representada pelo Pró-Reitor de Ensino de Graduação, o Sr. DAVID LOPES NETO, 

brasileiro, portador do CI n° 3.866.192-91 SSP/AM e CPF n° 185.565.192-91, residente e 

domiciliado nesta cidade, na Rua Dr. Thomas, 21, Bl Beta, Ap. 504, Tarsila do Amaral, Bairro 

Nossa Senhora das Graças, Cep. 69053-035; e tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo n.º 3119.2773.2021-65/SEAP, doravante referido PROCESSO, que inclui o Parecer 

nº 205/2021/AJURI-SEAP, na presença das testemunhas abaixo nominadas resolvem firmar o 

presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 00x/2021-SEAP, mediante as condições 

expressas nas cláusulas seguintes: 
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CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Cooperação Técnica tem por objeto proporcionar estágio obrigatório aos 

alunos regularmente e que venham frequentando efetivamente os cursos de graduação da 

Universidade, visando à complementação do ensino e da aprendizagem, constituindo-se em 

instrumento de integração em termos de treinamento prático e aperfeiçoamento técnico, cultural, 

científico e social, conforme Plano de Trabalho que passa a integrar o presente instrumento como 

se nele estivesse transcritos. 

 

CLÁUSULA 2ª - DO TIPO DE ESTÁGIO 

2.1. O tipo de estágio a ser adotado quando houver a contratação do estagiário pela SEAP, virá 

caracterizado no respectivo Termo de Compromisso de Estágio. 

 

CLÁUSULA 3ª - CLÁUSULA 3º – DAS OBRIGAÇÕES  

3.1. Para a consecução do objeto estabelecido neste Termo de Cooperação Técnica, constituem as 

seguintes atribuições: 

 

3.1.1. Compete a SEAP, 

a) Proporcionar ao estagiário, condições adequadas à execução do estágio; 

b) Proporcionar ao estagiário, experiências válidas para a elaboração do trabalho final de 

conclusão de curso; 

c) Supervisionar em conjunto com a Universidade o desenvolvimento das atividades do 

estagiário; 

d) Comunicar oficial todo tipo de informações sobre o desenvolvimento do estágio e da 

atividade do estágio, que venham a ser solicitadas pela UNIVERSIDADE, ou que a SEAP 

entenda necessário; 

e) Designar um supervisor para cada 10 (dez) estagiários; 

f) Por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio com 

indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de 

desempenho; 

g) Manter a disposição para fiscalização, documentos que comprovem a relação de estágio; 

h) Permitir o que o estagiário envie o relatório de atividades, com periodicidade mínima de 06 

(seis) meses; 

3.1.2. Compete à UFAM/AM: 
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a) Estabelecer normas para o cumprimento do estágio curricular; 

b) Contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja 

compatível com valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo de 

compromisso; 

c) Indicar estagiário para atuação técnica em serviços e programas adequados; 

d) Designar um professor orientador da área a ser desenvolvida no estágio; 

e) Analisar e discutir o plano de trabalho desenvolvido pelo estagiário no local de estágio, 

visando à realização teoria-prática; 

f) Receber, com periodicidade não superior a 06 (seis) meses, relatório circunstanciado das 

atividades desenvolvidas pelo estagiário no local do estágio, assinado pelo estagiário e 

aprovado pela SEAP; 

g) Comunicar oficialmente todo o tipo de informações sobre o desenvolvimento dos trabalhos 

dos Estudantes Voluntários, que venham a ser solicitadas pela SEAP; 

 

CLÁUSULA 4ª - DO VINCULO 

4.1. A realização do estágio não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza entre a SEAP 

e o estudante. 

 

CLÁUSULA 5ª - DO SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS 

5.1. A UFAM, em caso de estágio não obrigatório, providenciará, durante o período de realização 

de estágio, um seguro de acidente pessoal e individual aos estagiários, nos termos do Inciso IV, do 

Art. 9º, da Lei nº 11.788/08. 

 

CLÁUSULA 6ª - DO TERMO DE COMPROMISSO 

6.1. Será celebrado um Termo de Compromisso de Estágio individual entre o Estudante e a SEAP, 

com interveniência obrigatória da UFAM, particularizando a relação jurídica existente entre as 

partes. 

 

CLÁUSULA 7ª - DA CARGA HORÁRIA 

7.1. A jornada de atividades em estágio será definida em comum acordo entre a UFAM, a SEAP e 

o ALUNO ESTAGIÁRIO, devendo compatibilizar-se com o horário acadêmico do aluno e não 

ultrapassar 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais. O estágio relativo a cursos que 

alternam teoria e prática, nos períodos em que não estão programadas aulas presenciais, poderá ter 
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a jornada de até 40 (quarenta) horas semanais, desde que esteja previsto no projeto pedagógico do 

curso. 

 

CLÁUSULA 8ª - DA DURAÇÃO DO ESTÁGIO 

8.1. A duração do Estágio, será de acordo com a carga horária determinada pelo Projeto Pedagógico 

do Curso, não poderá exceder 02 (dois) anos na mesma INSTITUIÇÃO, exceto quando se tratar de 

estagiário portador de deficiência. 

 

CLÁUSULA 9ª - DO DESLIGAMENTO DO ESTAGIÁRIO 

9.1. O estagiário será desligado por um dos seguintes motivos: 

I. Automaticamente, ao término do estágio; 

II. A pedido do estagiário; 

III. Em decorrência do descumprimento, por parte do Estagiário, das condições presentes no 

Termo de Compromisso; 

IV. Pelo não comparecimento ao estágio, sem motivo justificado, por mais de 05 (cinco) dias 

consecutivos ou não, no período de 01 (um) mês, ou por 30 (trinta) dias durante todo o período 

do estágio; 

V. Por conclusão de curso, interrupção ou trancamento de matrícula. 

 

CLÁUSULA 10ª - DA VIGÊNCIA 

10.1. O presente Termo de Cooperação Técnica vigorará pelo prazo de 05 (anos) anos, a iniciar-

se em 06/10/2021 e encerrar-se em 06/10/2026, podendo ser alterado por meio de Termo Aditivo, 

bem como rescindido de comum acordo entre as partes, ou unilateralmente, por qualquer uma delas, 

mediante comunicação escrita, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

10.2. A extinção do presente Termo, antes do término da vigência, decorrente de denúncia por 

qualquer das partes, não prejudicará os estágios em curso. 

10.3. Este Termo será reexaminado com periodicidade não superior a 01 (um) ano. 

 

CLÁUSULA 11ª - DA PUBLICAÇÃO 

11.1. A publicação do extrato deste Termo, na Imprensa Oficial do Estado, será providenciada 

pela Administração, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 

de 20 (vinte) dias daquela data. 
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CLÁUSULA 12ª - DO FORO 

12.1. 13.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal do Amazonas, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

litígios que porventura possam surgir da execução do presente Termo de Compromisso, com 

expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

De tudo, para contar, foi lavrado o presente Termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus legítimos e legais efeitos. 

 

Manaus, 06 de outubro de 2021. 

 

PRIMEIRO PARTÍCIPE: 
 
 

                                    CEL QOPM  MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DE ALMEIDA                    
Secretário de Estado de Administração Penitenciária-SEAP 

 
 
 
SEGUNDO PARTÍCIPE: 
 
 
 

DAVID LOPES NETO  
Pró-Reitor - UFAM 

 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

Eurica Braga Baima 
CPF: 473.200.102-59 

Wenglay Freitas da Costa 
CPF: 523.574.732-15 
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 

007/2023-SEAP, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO 

DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E 

A UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 

AMAZONAS - UEA, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

O ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP, situada na Av. Torquato Tapajós, s/n, Colônia 

Terra Nova, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o nº 22.156.676/0001-01, PRIMEIRO 

PARTÍCIPE, neste ato representado pelo Secretário de Estado de Administração Penitenciária, o 

Sr. CEL QOPM PAULO CESAR GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR, brasileiro, casado, 

portador da CI nº 14322-PM/AM e do CPF nº 943.086.919-15, endereço Torquato Tapajós, s/n - 

Colônia Terra Nova, CEP 69093-415, Manaus/AM, e, de outro lado, A UNIVERSIDADE DO 

ESTADO DO AMAZONAS - UEA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 042801960001-76, com sede 

na Avenida Djalma Batista, nº 3.578, Bairro Flores, Manaus-AM, ora designada como 

CONVENENTE, neste ato representada por seu Reitor, ANDRÉ LUIZ NUNES ZOGAHIB, 

brasileiro, professor universitário, RG nº 15966615 SSP/AM e CPF nº 711.395.752-87, e tendo em 

vista o que consta no Processo Administrativo n.º 01.01.041101.001835/2023-83-SEAP, doravante 

referido PROCESSO, que inclui o Parecer nº 082/2023/AJURI-SEAP, na presença das testemunhas 

abaixo nominadas resolvem firmar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 

007/2023-SEAP, mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes: 
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CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

1. Constitui objeto do presente Termo de Cooperação Técnica o 

estabelecimento, de forma mais abrangente, um programa de ampla cooperação e 

intercâmbio científico e tecnológico, abrangendo atividades de ensino, pesquisa, 

extensão, desenvolvimento, absorção e transferência de tecnologias, prestação de 

serviços científicos e tecnológicos e a utilização de instalações e equipamentos. E, 

de forma mais especializada, uma cooperação interinstitucional em pesquisa e pós-

graduação visando o fomento à constituição e consolidação de programas de pós-

graduação stricto sensu da SEAP. 

1.1 O programa objeto deste Termo de Cooperação Técnica será realizado por 

intermédio de trabalhos a serem desenvolvidos, em conjunto ou isoladamente, e 

que somente serão executados mediante a celebração de Termos Ativos a este 

Termo de Cooperação Técnica, previamente ajustados. 

 

CLÁUSULA 2ª - DOS TERMOS ADITIVOS 

2. Para cada trabalho acordado entre as partes deverá ser formalizado um Termo 

Aditivo ao presente Termo de Cooperação Técnica, bem como o respectivo Plano de 

Trabalho. 

2.1 Deverão obrigatoriamente fazer parte de cada Termo Aditivo e Plano de 

Trabalho: 

a) Objetivos do trabalho; 

b) Indicação do Coordenador do Trabalho, responsável pela supervisão e gerência 
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desse trabalho; 

c) Descrição das etapas de desenvolvimento do trabalho, dos resultados a serem 

apresentados ao final de cada etapa, bem como a forma como será conduzido o 

exame desses resultados; 

d) Duração de cada etapa; 

e) Recursos humanos, materiais e financeiros necessários; 

f) Infraestrutura necessária; 

g) Cronograma de desembolso; 

h) Outros pormenores que se fizerem necessários para a perfeita execução do 

trabalho    especificado no Termo Aditivo. 

 

2.2 Modificações no Termo de Cooperação Técnica e nos Termos Aditivos 

poderão ser propostas a qualquer instante e por qualquer uma das partes, porém, 

somente entrarão em vigor quando acordadas por escrito, mediante assinaturas 

dos representantes de todos as partes, por meio de termos aditivos e/ou adendos, 

principalmente quando houver situações de repasse ou transferências de recursos 

financeiros as partes. 

 
CLÁUSULA 3ª - DAS OBRIGAÇÕES DA SEAP E DA UEA 

 

3. A SEAP e a UEA se obrigam a, dependendo de cada projeto a ser 
desenvolvido: 
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3.1 Manter pessoal docente, de pesquisa e técnico, disponíveis durante a fruição 

deste Termo de Cooperação Técnica, para a execução dos serviços avençados; 

3.2 Disponibilizar suas instalações, laboratórios e unidades de serviços, bem 

como recursos materiais que se façam necessários, em qualidade e quantidade 

suficientes, para a execução, por tempo determinado, nos termos avençados; 

3.3 Dedicar-se ao(s) projeto(s) até sua efetiva conclusão; 

3.4 Indicar expressamente, em cada Termo Aditivo, um Coordenador 

responsável para cada projeto que venha a ser executado; e 

3.5 Acompanhar a realização dos Projetos, através do cronograma de atividades. 

 

CLÁUSULA 4ª - DA COORDENAÇÃO GERAL E ACOMPANHAMENTO DESTE 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

4. O acompanhamento geral do presente Termo de Cooperação Técnica será 

realizado por uma Coordenação Geral, a ser designada mediante simples troca de 

correspondência entre as partes. 

4.1 A Coordenação Geral zelará pelo relacionamento entre as Instituições, 

estabelecerá os procedimentos operacionais desse relacionamento, encaminhará as 

propostas dos diferentes Aditivos para a aprovação pelas respectivas Instituições e 

fará uma avaliação anual do desenvolvimento do Termo de Cooperação Técnica. 

 

CLÁUSULA 5ª - DO SIGILO 

5. Obrigam-se as partes, por si e seus representantes, a tratar e a manter em caráter 

de absoluto sigilo as informações confidenciais, fornecidas pela outra parte. 

5.1 Consideram-se informações confidenciais, para os efeitos da obrigação de 
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sigilo, todos os dados, filmes, desenhos, documentos e informações, escritos ou 

não, ou disponibilizados em meio eletrônico, seja de natureza técnica, operacional, 

econômica, de engenharia ou qualquer outra, entregues, revelados ou fornecidos 

por uma parte (a parte reveladora) à outra parte (a parte receptora), bem como todos 

e quaisquer assuntos e temas tratados com a outra parte, incluindo dados e 

informações sobre pesquisa, desenvolvimento técnico, modelos, aspectos 

comerciais passados, presentes e futuros, experiências e resultados de atividades de 

projeto e desenvolvimento, com demonstrações verbais, escritas ou gráficas, 

inclusive rascunhos e esboços, simulações lógicas, correspondências e elementos 

técnicos, independentemente da necessidade de identificação pelo partícipe 

revelador de sua natureza confidencial; 

5.2 As informações confidenciais serão imediatamente devolvidas à parte 

reveladora quando por esta solicitada, ou, automaticamente, quando ocorrer o 

vencimento normal ou a rescisão ou denúncia, por qualquer motivo, do presente 

Termo de Cooperação Técnica, sem direito a cópia de qualquer informação 

confidencial; 

5.3 A obrigação de sigilo ora assumida pelas partes vigorará por um prazo 

indeterminado, a partir da assinatura deste instrumento e subsistirá mesmo após a 

ocorrência dos casos de vencimento normal, rescisão ou qualquer outra forma de 

término do presente Termo de Cooperação Técnica; 

5.4 Sem a autorização prévia e por escrito da parte reveladora, à parte receptora não 

divulgará e não revelará, por qualquer forma ou meio, qualquer uma das informações 

confidenciais, nem utilizará tais informações para qualquer outra finalidade que não seja 

objeto do presente Termo de Cooperação Técnica; 
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5.5 As obrigações da parte receptora quanto à manutenção do sigilo das 

informações confidenciais não se aplicarão às informações ou às partes das 

informações: 

a) que sejam atualmente ou venham a tornar-se de domínio público; 

b) que, antes do fornecimento pela parte reveladora, já fossem 

comprovadamente conhecidas pela parte receptora; 

c) cuja divulgação pela parte receptora seja autorizada previamente e escrito 

pela parte reveladora. 

5.6 Fica expressamente estabelecido que revelar informações confidenciais não 

importa qualquer tipo de licença expressa, implícita ou de outra natureza, nem 

direitos de qualquer espécie sobre patentes, marcas e quaisquer sinais distintivos ou 

direitos “copyright”, de propriedade industrial, intelectual e imaterial; e, 

5.7 As partes deverão manter procedimentos administrativos adequados, a fim de 

prevenir extravio ou perda de quaisquer informações confidenciais. No caso de 

ocorrer qualquer incidente dessa natureza, as partes deverão notificar por escrito à 

outra parte, imediatamente, para tomada das devidas providências. 

 

CLÁUSULA 6ª - DA VIGÊNCIA 

6. O presente Termo de Cooperação Técnica vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) 

meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser alterado ou complementado 

por acordo escrito entre as partes. 
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CLÁUSULA 7ª - DA RESCISÃO 

7. Este Termo de Cooperação poderá ser rescindido: 

a) por deliberação de qualquer das partes, em qualquer momento manifestado com 

antecedência de 30 (trinta) dias; 

b) pela inadimplência de qualquer de suas cláusulas ou condições, a critério da parte 

não inadimplente, mediante comunicação escrita com antecedência de 30 (trinta) 

dias; 

c) pela ocorrência de fatos imprevisíveis que impossibilitem sua execução; 

d) pela superveniência de norma que torne ilegal, material ou formalmente 

impraticável; 

e) em resguardo ao interesse público. 

 

7.1 Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas nesta Cláusula, as partes são 

responsáveis pelas obrigações que assumiram até a data da vigência. 

 
CLÁUSULA 8ª  – DAS DESPESAS 

8. O presente Termo de Cooperação estabelece que poderá haver repasses de 

recursos financeiros entre os partícipes, a depender do plano de trabalho, devendo 

ser respeitado o §1º do art. 116 da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA 9ª  –  DA PROPRIEDADE E EXPLORAÇÃO DOS RESULTADOS 

9. Caso resultem da consecução deste instrumento, inventos, aperfeiçoamento 

ou inovações passíveis de obtenção pelos direitos de proteção de propriedade 

intelectual, por meio dos mecanismos de patente de inovação, patente de modelo de 

utilidade, desenhos industriais, marca, circuito integrado, conhecimento tradicional, 

know-how, bem como, direitos de exploração econômica pertinente a obras 

intelectuais, tais como: artísticas, cientificas ou literárias e programas de 

computador, nos termos da legislação brasileira, as Convenções Internacionais de 

que o Brasil seja signatário, serão protegidas em nome das partes na proporção de 

50% para cada um, no Brasil e no exterior, respeitando o direito do autor. 

Subcláusula Primeira: As partes obrigam-se a comunicar mutuamente, a obtenção 

de resultados passível de proteção, devendo preservar sigilo necessário a isso e a 

providenciar o registro em escritório ou órgão competente, sendo o ônus, de 

responsabilidade dos participantes; 

Subcláusula Segunda: Os direitos relacionados à comercialização, uso da 

propriedade intelectual, sua licença cessão a terceiros, bem como as formas de 

apropriação dos resultados patenteáveis ou não, serão definidos em instrumentos 

específico, devendo este ser averbado e/ou registrado no órgão competente, quando 

for o caso; 

Subcláusula Terceira: As novas metodologias resultantes do desenvolvimento das 

atividades previstas neste instrumento poderão ser utilizadas pelas artes para uso 

próprio, no ensino e na pesquisa; 
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Subcláusula Quarta: Ocorrendo troca de material científico entre as partes, este 

deverá atender a legislação nacional e internacional e as convenções internacionais 

que o Brasil seja signatário; 

Subcláusula Quinta: Cada parte deverá, com aprovação da outra, ceder total ou 

parcialmente os direitos que lhe couberem sobre os resultados protegidos, obtendo 

para si os resultados financeiros decorrentes, garantindo às partes o direito de 

preferência na aquisição; 

Subcláusula Sexta: Se deste Termo de Cooperação, e demais instrumentos a ele 

vinculados, resultar obra científica, literárias, audiovisual ou relativa a programas de 

computador, os direitos decorrentes permanecerão às signatárias, respeitando o 

direito do autor, e a sua eventual utilização será regulada em termo próprio, de 

acordo com a legislação vigente. 

 

CLÁUSULA 10ª  – DO ANTINEPOTISMO 

10. As partes estabelecem neste instrumento que fica vedada a contratação 

direta ou indireta de familiares dos Agentes Públicos que exerçam cargo em 

comissão ou função de confiança, envolvidos na execução do Projeto objeto deste 

Termo de Cooperação, nos termos dos arts. 2º, inciso III e 7º do Decreto nº 7.203 de 

04 de junho de 2010. 

Subcláusula Única: A relação de parentesco de que trata o Caput inclui cônjuge, 

companheiro ou parente de linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até terceiro grau. 
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CLÁUSULA 11ª – DA PUBLICAÇÃO 

11. A publicação deste Termo de Cooperação Técnica e de seus aditamentos no 

Diário Oficial do Estado do Amazonas será efetivada pela SEAP após as assinaturas 

das partes, em conformidade com o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n°. 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA 12ª  - DO FORO 

12. No caso de litígios ou divergências oriundas do presente Termo de 

Cooperação Técnica ou dos seus Termos Aditivos, no tocante à execução, as partes 

envidarão seus esforços no sentido de dirimi-los inicialmente pela via amigável. A 

tentativa de acordo será considerada fracassada assim que uma das partes efetuar tal 

comunicação à outra por escrito. 

12.1 As partes elegem o foro da comarca de Manaus, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou pendências acerca da aplicação deste Termo de Cooperação Técnica, 

renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.   
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E por se acharem justos e acordados, as partes assinam perante as testemunhas 

abaixo, o presente instrumento, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para que 

produza os efeitos legais. 

 

Manaus, 02 de maio de 2023. 

PRIMEIRO PARTÍCIPE: 

 

 
                                CEL QOPM PAULO CESAR GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR 

                                                      Secretário de Estado de Administração Penitenciária-SEAP 
 
 
SEGUNDO PARTÍCIPE: 
 
 

ANDRÉ LUIZ NUNES ZOGAHIB, 
Reitor da UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 

AMAZONAS – UEA 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

Eurica Braga Baima 
CPF: 473.200.102-59 

Wenglay Freitas da Costa 
CPF: 523.574.732-15 
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Av. Torquato Tapajós, s/n - Colônia Terra Nova
Fones: (92) 99519-8476
CEP 69093-415 - Manaus - Amazonas

Secretaria de
Administração
Penitenciária

TERMO DE  COOPERAÇÃO  TÉCNICA Nº 011/2023-SEAP 
 
 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, que entre 

si celebram o Estado do Amazonas, por intermédio 

da SECRETARIA DE ESTADO DE 

ADMINISTRATAÇÃO PENITENCIÁRIA - 

SEAP, e CENTRO DE EDUCAÇÃO 

TECNOLÓGICA DO AMAZONAS – CETAM, 

para os fins que especificam. 

 
 
O Estado do Amazonas, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAP, inscrita no CNPJ sob o nº 22.156.676/0001-

01, situada na Av. Torquato Tapajós, s/n - Colônia Terra Nova, CEP 69093-415, Manaus-AM, 

daqui em diante denominado PRIMEIRO PARTÍCIPE, neste ato representado pelo seu 

Secretário, o Coronel QOPM PAULO CESAR GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR, brasileiro, 

casado, portador da CI nº 14322-PM/AM e do CPF nº 943.086.919-15, endereço Torquato 

Tapajós, s/n - Colônia Terra Nova, CEP 69093-415, Manaus/AM, e do outro lado a CENTRO DE 

EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO AMAZONAS – CETAM, doravante denominada 

SEGUNDO PARTÍCIPE, situado nesta cidade, na Av. Pedro Teixeira, nº 2354, Bairro Dom Pedro, 

CEP. 69040-000 - CNPJ nº 05.846.254/0001-49, representado neste ato pelo Diretora-Presidente, 

o Sr. HELLEN CRISTINA SILVA MATUTE, portador do CPF n° 601.423.322-91; RG Nº 

9163786 SSP/AM, domiciliada na Travessa das Vincas, Quadra D, Residencial 2, Bordeaux, 

Planalto, Cep: 69044-605, Manaus -AM, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 

nº 01.01.028201.000915/2023-25, doravante referido PROCESSO, que inclui o Parecer nº 

93/2023/AJURI-SEAP, na presença das testemunhas abaixo nominadas resolvem firmar o 

presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 011/2023-SEAP, mediante as condições 

expressas nas cláusulas seguintes:, Manaus-AM, resolvem celebrar o presente ACORDO DE 

COOPERAÇÃO, observando, no que couber, o disposto na Lei nº 8.666/93 e, nas demais normas 

correlatas e pelas cláusulas e condições seguintes: 
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Av. Torquato Tapajós, s/n - Colônia Terra Nova
Fones: (92) 99519-8476
CEP 69093-415 - Manaus - Amazonas

Secretaria de
Administração
Penitenciária

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

1.1. O presente Termo tem por objeto o estabelecimento de parceria entre as partes, para oferta de 

vagas em cursos de qualificação profissional, destinados aos assistidos pelo Sistema Prisional do 

Estado do Amazonas (internos nos regimes fechado, semiaberto e aberto, liberados, liberados 

provisórios e liberados em condicional), conforme especificado no Plano de Trabalho, que passa 

a integrar o presente instrumento como se nele estivesse transcrito. 

 
CLÁUSULA 2ª - DAS OBRIGAÇÕES 

2.1. Para a consecução do objeto estabelecido neste Termo de Cooperação Técnica, constituem 

as seguintes atribuições: 

 

SEAP:  

2.2. Levantar informações sobre demanda e interesse por formações ou capacitações; 

2.3. Fornecer espaço físico necessário para a realização das aulas Teóricas e Práticas, em 

conformidade com as especificidades dos cursos de capacitação a serem ministrados; 

2.4. Efetuar em conjunto com a empresa  (quando couber), a pré-seleção dos egressos do 

Sistema Prisional que preencherão as vagas aos cursos destinados ao público-alvo da 

SEAP; 

2.5. Monitorar as ações do presente TERMO, por meio da Reintegração Social; 

2.6. Pedir autorização judicial, nos casos em que o curso não seja ministrado na própria 

Unidade Prisional; 

2.7. Fornecer o material de consumo necessário para a realização das aulas práticas 

2.8. Fica a SEAP desonerada de quaisquer obrigações assumidas pelo CETAM, seja em caráter 

solidário ou subsidiário, bem como eventuais danos ou depreciações causadas a seus 

equipamentos. 

2.9. Adotar todas as providências necessárias permanentemente para garantir a saúde e 

segurança dos internos e seus funcionários, bem como, adotar medidas com vistas a 

resguardar a segurança dos instrutores/professores do CETAM que eventualmente se 

encontrarem no Sistema Prisional, em razão do presente TERMO; 
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Fones: (92) 99519-8476
CEP 69093-415 - Manaus - Amazonas

Secretaria de
Administração
Penitenciária

CETAM:  

2.10. Remunerar os instrutores dos cursos de Qualificação Profissional, que serão ofertados, 

bem como arcar com os custos de deslocamento dos mesmos para os municípios do 

interior, quando for o caso; 

2.11. Disponibilizar o acervo biográfico necessário que deverá retornar ao CETAM ao fim do 

curso; 

2.12. Realizar o acompanhamento pedagógico dos cursos de Qualificação Profissional a serem 

ministrados; 

2.13. Certificar os alunos que obtiverem aproveitamento mínimo de 60% e frequência mínima de 

75% no curso. 

 

CLÁUSULA 3ª - DO CORPO DOCENTE 

3.1. O corpo docente responsável por ministrar os cursos de Qualificação Profissional, objeto 

deste Termo, deverá ser formado por instrutores selecionados pelo CETAM, podendo ser 

sugeridos pelos demais signatários deste termo. 

 

CLÁUSULA 4ª - DOS RECURSOS 

4.1. O presente Termo não envolve a transferência de recursos financeiros entre os 

PARTÍCIPES. 

 

CLÁUSULA 5ª - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES 

5.1. O presente Termo de Cooperação Técnica vigorará pelo período de 24(vinte e quatro) meses, 

a iniciar-se em 17/04/2023 e encerrar-se em 17/04/2025, podendo ser prorrogado por mútuo acordo 

entre as partes, mediante termo aditivo. 

 

CLÁUSULA 6ª - DA DENÚNCIA 

6.1. O presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA poderá ser denunciado: 

 

6.2. Pela decisão de quaisquer dos compromitentes, em qualquer momento, mediante comunicação 

escrita, manifestada com antecedência, de 60 (sessenta) dias; 
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6.3. Pela inadimplência de qualquer de suas cláusulas ou condições, a critério do compromitente 

não inadimplente, mediante comunicação escrita com antecedência de 30 (trinta) dias; 

6.4. Pela ocorrência de fatos imprevisíveis que possibilitem sua execução; 

6.5. Pela superveniência de norma que torne ilegal, imaterial ou formalmente impraticável a 

execução deste acordo; 

6.6. Em resguardo do interesse público. 

6.7. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas nesta cláusula os compromitentes serão 

responsáveis pelas obrigações que assumirem até a data da denúncia. 

PA O término deste Termo de Compromisso, seja pelo decurso do seu prazo de vigência ou pela 

sua denúncia, não modificará os efeitos dos contratos, ajustes, ações e demais atos anteriormente 

aperfeiçoados, cuja execução obedecerá ao disposto nos respectivos instrumentos. 

 

CLÁUSULA 7ª - DA PUBLICAÇÃO 

7.1. O extrato do presente acordo será publicado no Diário Oficial do Estado pela SEAP-AM. 

 

CLÁUSULA 8ª - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO 

8.1. O presente Acordo poderá ser rescindido de pleno direito, independente de interpretação 

judicial ou extrajudicial, em caso de superveniência de norma legal que o torne impraticável ou 

pelo não cumprimento das obrigações ora assumidas por qualquer dos partícipes, ou denunciado 

por consenso dos partícipes, a qualquer tempo, mediante notificação expressa da parte interessada 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ficando assegurado o prosseguimento e a conclusão 

dos trabalhos em curso, salva decisão contrária acordada entre os partícipes. 

 

CLÁUSULA 9ª - DOS CASOS OMISSOS 

9.1. Os casos omissos ou excepcionais não previstos neste Acordo serão tratados entre as partes e 

resolvidos conforme o disposto na Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA 10ª - DO FORO 

10.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução do presente Acordo, fica eleito o 

Foro da Comarca de Manaus, renunciando as partes a qualquer outro. 
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E por estarem de pleno acordo, firmam o presente Acordo de Cooperação, tendo como testemunhas 

aquelas abaixo qualificadas, que também o subscrevem, para que assim produza os efeitos legais. 

 
Manaus, 17 de abril de 2023. 

 
 
 

PRIMEIRO PARTÍCIPE:  
 
 
 
 

CEL QOPM PAULO CESAR GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR 
Secretário de Estado de Administração Penitenciária 

 

 

TERCEIRO PARTÍCIPE: 
 
 
 

HELLEN CRISTINA SILVA MATUTE 
Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa 

 
 
Testemunhas: 
 

 

 

Eurica Braga Baima 
CPF 473.200.102-59 

Wenglay Freitas da Costa 
CPF 523.574.732-15 
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instagram.com/seap.am 
 

gabinete@seap.am.gov.br 
Fone:(92) 99519-8476 
Av. Torquato Tapajós, s/n, Colônia
Terra Nova, Manaus – AM,  
CEP: 69093-415 

Secretaria de Estado
de Administração
Penitenciária 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

“Ensinar é um exercício de imortalidade. De alguma forma continuamos a viver
naqueles cujos olhos aprenderam a ver o mundo pela magia da nossa palavra. O

professor, assim, não morre jamais.” 
(Rubem Alves) 
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